
Página 2

LEONARDO DE 
PAULA CAMPOS

Nosso convidado destaca que 
o poema "Serão do menino po-
bre", de Ascânio Lopes, continua 
atual mesmo após muitos anos de 
sua criação. Leonardo ressalta a 
importância da obra e a sua ca-
pacidade de dialogar com os dias 
atuais.

→ Vera Lúcia Maciel
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Cataguases realiza a XI Conferência Municipal de Saúde
 A XI Conferência Municipal 

de Saúde de Cataguases acon-
teceu na última quarta-feira, 
dia 29, no auditório da Suda-
mérica. Com o tema “Amanhã 
vai ser outro dia”, a conferên-
cia de abertura foi realizada 
pelo vice-prefeito Marco An-
drade. Em seguida, Ana Ca-
rolina Damasceno, Secretária 
municipal de Desenvolvimen-
to Socia,l abordou o eixo 1, 
com o tema “O Brasil que te-
mos. O Brasil que queremos”.

O segundo eixo da confe-
rência, com o tema “O papel 
do controle social e dos mo-
vimentos sociais para salvar 
vidas”, foi pauta para Maria 
Emília Teixeira de Moraes, 
Enfermeira, especialista em 
Saúde da Família. Já o terceiro 

Evento discutiu o futuro da saúde pública local e elegeu representantes do município para participarem da etapa estadual

eixo, com o tema “Garantir di-
reitos e defender o SUS, a vida 
e a democracia”, foi abordado 
por Amanda Silva de Souza 
Penha, enfermeira e coordena-
dora na Vigilância em Saúde, 
da secretaria de Saúde de Ca-
taguases .

Durante a tarde, o conferen-
cista Matheus Moutinho Cre-
paldi, especialista em saúde 
da família, abordou o tema 
“Amanhã será outro dia para 
todas as pessoas”, encerrando 
as palestras do dia. Em segui-
da, foram elaboradas propos-
tas e realizada a plenária para 
a votação das propostas e a 
eleição dos delegados que irão 
participar da etapa estadual, 
prevista para acontecer entre 
os dias 29 e 31 de maio no Mi-

nascentro, em Belo Horizonte.
A conferência contou com 

a presença do prefeito José 
Henriques, do secretário de 

Saúde de Cataguases, Vinícius 
Franzoni, de representantes da 
sociedade civil, trabalhadores 
da saúde e gestores públicos, 

que debateram e apresentaram 
propostas para a melhoria da 
saúde no município de Cata-
guases. 

Segue na etapa final, a urbaniza-
ção da Rua Alcides José Machado, 
no Distrito de Sereno. A via, que 
é paralela à MG 447, já recebeu 
infraestrutura de drenagem calça-
mento bloquetes. A obra vem sen-
do executada pela Minas Flores-
tais e Construções Ltda, empresa 
licitada pela prefeitura para a exe-
cução do projeto elaborado pela 
Secretaria de Obras. A expectativa 
é de que todos os trabalhos este-
jam concluídos nos próximos dias.

Avançam as obras de urbanização na Rua Alcides José Machado
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Município vai receber atividades diversas
do "Sistema Fecomércio na Rua"

Depois de passar por Teófilo Otoni e Ipatinga, Cataguases será a terceira cidade a receber a feira

Dos dias 4 a 10 de abril, a Pra-
ça Rui Barbosa, entre a loja C&S 
Tecidos e o prédio da Maçonaria, 
estará interditada para o trânsito 
para receber o “Sistema Fecomér-
cio MG na Rua”. A feira estacio-
na carretas que oferecem diversos 
serviços e atividades de lazer.

O projeto Sistema Fecomércio 
MG na Rua é uma idealização e 
realização do Sistema Fecomér-
cio MG, Sesc, Senac e Sindicato 
do Comércio de Cataguases, com 
apoio da Prefeitura, por meio da 
secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Gestão Instituacio-
nal. A ação pioneira de integração 
tem como objetivo mostrar os ser-
viços oferecidos pelas entidades 
e disponibilizar o acesso gratuito 
à capacitação, bem-estar social e 
qualidade de vida aos empresá-
rios, trabalhadores do comércio de 
bens, serviços e turismo, seus fa-
miliares e toda a comunidade.
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Ainda resta alguma carga 
temporal para que um dos 
melhores poemas de Ascâ-
nio Lopes, Serão do menino 
pobre, ganhe mais um dígito 
em sua cronologia. Mesmo 
sob o peso de longa data, 
seus versos estão mais vivos 
do que nunca, realçando um 
diálogo com os dias de hoje; 
além, é claro, de nos con-
tar de maneira nua como a 
lembrança da infância ficou 
marcada na memória senti-
mental do poeta.

A poética de Ascânio, an-
tes de ser arte, nos faz refle-
tir como as formas de inte-
ração entre o seres humanos 
ao longo dos tempos se ras-
garam em mil véus.

    
Na sala pobre da casa da roça
papai lia os jornais atrasados.

Mamãe cerzia minhas 
meias rasgadas.

A luz frouxa do lampião 
iluminava a mesa

e deixava nas paredes
 um bordado de sombras.

Decerto que as mães de 
hoje não costuram meias 
rasgadas. Também se pode 
afirmar que no seio de mui-
tas famílias resta uma lacu-
na, um vazio em que a mais 
cirúrgica das agulhas teria 
dificuldade em trançar e unir 
as linhas, perfazendo a teia 
da vida. É que, atualmente, 
aquela reunião na sala de 
Ascânio pouco existe, seja 
pela falta de alguns dos ato-
res que compunham a famí-

A ruptura familiar à sombra do poema 
Serão do menino pobre, de Ascânio Lopes

lia do passado, - pai ou mãe, 
ou pela própria indiferença 
na convivência entre os pa-
res.

As casas, nos tempos atu-
ais, são luzes irradiadas por 
lâmpadas, telas de televiso-
res e celulares. A mesa ilu-
minada frouxamente por um 
lampião no cenário poético 
é hoje incendiada, mas o 
bordado de sombras que As-
cânio Lopes mensurou per-
manece ainda como enigma, 
transportado das paredes da-
quele velho serão para habi-
tar outros recantos de nossas 
habitações e existências. 

É mister saber que as som-
bras nas paredes da casa po-
bre, antes da morte da mãe 
do eu lírico, desapareceriam 
com a apagar do lampião; já 

as quimeras com que lida-
mos hoje, qualquer que seja 
o momento, não se vão facil-
mente. Elas perduram como 
penumbra.

Não resolvemos nossas 
sombras na era dos flashes, 
das luzes e por vezes que-
remos escondê-las em nos-
so silêncio ou sob a nossa 
euforia desmedida. Temos a 
notícia instantânea na palma 
das mãos para no segundo 
próximo ficarmos ansiosos 
com a possível notícia de da-
qui a pouco. E assim, aquela 
vagarosidade das cenas e a 
integração 
dos fami-
liares como 
uma célu-
la na sala 
pobre do 
poema con-
t r a c e n a m 
hoje com a 
velocidade 
e dispersão 
no trato en-
tre muitas 
famílias. E 
de quebra, 
a celeridade 
nas relações e as trocas de 
parceiros contribuem ainda 
mais para anular aquele ce-
nário estável de outrora.

Eu ficava a ler um livro de 
histórias impossíveis

– desde criança fascinou-
-me o maravilhoso.

Nota-se nos versos acima 
que mesmo num ambiente 
simples, o  menino, dispu-
tando uma réstia de luz entre 
a mãe que costurava e o pai 
que lia os jornais atrasados, 
buscava o maravilhoso onde 
era possível experimentá-lo. 
Infelizmente essa atmosfera 
saudosista, - ou diria o lei-
tor mais simpático aos es-
tímulos da atualidade: essa 
atmosfera cafona, deu vez a 
outras necessidades moder-
nas e mais atraentes como o 
excesso de jogos nos celula-
res, os contatos on-lines, as 

redes sociais com suas infor-
mações de curto prazo, suas 
fofocas, stories, as bocas de 
fumo das quebradas, entre 
outros vícios. Sombras que 
nos esvaziam sem que per-
cebamos.

Às vezes, Mamãe parava 

de costurar
– a vista estava cansada, a 

luz era fraca,
e passava de leve a mão 

pelos meus cabelos,
numa carícia muda e silen-

ciosa.
    
No fragmento anterior, 

notamos que o silêncio, lá 
por volta da segunda década 
do século XX, dizia muito. 
Hoje, o silêncio também 
impera, mas de outras for-
mas, habitando as lacunas 
das famílias e nos mostran-

do questões 
como, por 
exemplo, a 
supervalori-
zação dos di-
reitos em de-
trimento dos 
deveres, tor-
nando man-
co o alicerce 
que forja o 
homem para 
viver respon-
savelmente 
o futuro. A 
Física já di-

zia que quando um polo se 
fortalece em demasia, o de-
sequilíbrio surge.

Como toda criança sabe 
desde a terna idade que um 
mínimo de regras tem a sua 
importância, já que as pró-
prias crianças começam a 
vivenciar esses pequenos 

LEONARDO DE 
PAULA CAMPOS
É natural de Cataguases 
e autor da obra 
"Alma de brinquedo" 
(Poesias)

preceitos de forma lúdica 
nas brincadeiras de pique-
-esconde, pique-pega, entre 
outras, porque não alimentar 
nelas essa qualidade intrín-
seca do ser humano? 

Por fim, o alter ego de As-
cânio nos diz, tristemente, 
no último verso do poema 
que, quando sua mãe mor-
reu, “havia muito mais som-
bras pelas paredes da sala”, 
- e dentro deles, “uma som-
bra infinitamente maior.” 
Talvez nesse ponto caiba 
uma reflexão sobre que tipo 
de impressão vamos dei-
xar para os mais jovens, os 
nossos filhos. Serão boas as 
lembranças ou elas existirão 
apenas como um legado de 
sombras, habitando o futuro 
deles sob a forma de uma 
névoa escura e disforme?

Um pouco de luz aos jo-
vens, mesmo que essa luz 
arda e fira os seus olhos por 
alguns momentos, poderá 
ser o legado fundamental 
para que essa geração possa 
resistir às intempéries que 
a vida, invariavelmente, re-
serva a todos. E então, quem 
sabe, as sombras que nos 
habitam e nos assustam pos-
sam começar a ser encaradas 
e compreendidas não como 
ameaça, mas como uma con-
dição para fazer germinar a 
mudança essencial que todo 
ser humana precisa.■

O Presidente da Câmara Municipal de Catagua-
ses, no uso de suas atribuições contidas 
no Inciso V do Artigo 31 do Regimento 
Interno e  no Artigo 28 inciso IV da Lei 
Orgânica c/c com o e Art. 244 Inciso II 
do Regimento Interno da Câmara, pro-
mulga a seguinte Lei, oriunda do  Projeto 
de Lei  nº 34/2022 de autoria do Vereador 
Ricardo Geraldo Dias.

Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases rejeitou o Veto e eu, nos 
termos da Lei Orgânica  do Município 
concomitante com o Regimento Interno 
desta Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   4.937/2023
Institui o Programa de Atendimento 

Pediátrico nas Creches do Município.
Art. 1º – Fica instituído o Programa de 

atendimento pediátrico nas creches mu-
nicipais como forma de prevenção à pro-
liferação de doenças e acompanhamento 
do desenvolvimento das crianças.

Art. 2º – Serão desenvolvidas ações 
conjuntas de educação e saúde, com in-
termédio dos profissionais já pertencen-
tes ao quadro de servidores da Prefeitura 
Municipal.

Parágrafo Único – A equipe deverá 
ser constituída por médico pediatra, en-
fermeira e técnica de enfermagem para 
orientar professores sobre as doenças 
comumente manifestadas na infância e 
examinar os alunos.

Art. 3º – O atendimento prestado de-
verá ser realizados semestralmente e 
devem sere acordados coma  direção da 
creche a ser visitada.

Art. 4º – Os atendimentos deverão ser 
realizados semestralmente e devem ser 
acordados com a direção da creche a ser 
visitada.

Parágrafo Único – Deverão ser fixados 
cartazes informando sobre o atendimen-
to pediátrico e a data que ocorrerá nos 
murais das creches e comunicado aos 
responsáveis.

Art. 5º – As despesas decorrentes da 
execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias do orçamento, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação.

Gabinete da Presidência, 29 de março 
de 2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
contidas no Inciso V do Artigo 31 do 
Regimento Interno e  no Artigo 28 inciso 
IV da Lei Orgânica c/c com o e Art. 244 
Inciso II do Regimento Interno da Câma-
ra, promulga a seguinte Lei, oriunda do  
Projeto de Lei  nº 32/2022 de autoria do 
Vereador Ricardo Geraldo Dias.

Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases rejeitou o Veto e eu, nos 
termos da Lei Orgânica  do Município 

concomitante com o Regimento Interno 
desta Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   4.938/2023
Dispõe sobre o Programa Municipal 

de Monitoramento Populacional de Cães 
e Gatos, na forma que menciona.

Art. 1º – Fica instituído o Programa 
Municipal de Monitoramento Populacio-
nal de Cães e Gatos, que tem por finali-
dade o controle de natalidade, o armaze-
namento de dados estatísticos e a redução 
do número de animais em situação de 
rua, no Município.

Art. 2º – São objetivos do Programa:
I – mapear a localização e o quantitati-

vo de animais no Município;
II – cadastrar todos os animais nos re-

gistros gerais de animais – RGA;
III – orientar os tutores sobre os cuida-

dos dos animais;
IV – promover a castração e facili-

tando aos meios de acesso aos pontos de 
castração;

V – oferecer cuidados aos animais de 
estimação de famílias em situação de 
vulnerabilidade social e animais em situ-
ação de rua;

VI – prevenção ao abandono de ani-
mais;

VII – realização de campanhas educa-
tivas de promoção do bem-estar animal;

VIII – estimular a adoção de animais.
§ 1º – Os dados coletados pelo pro-

grama servirão de base orientadora para 
o direcionamento de políticas públicas 
voltadas para os animais que se refere 
esta Lei.

§ 2º – Será assegurado o tratamento 
prioritário aos animais pertencentes ou 
localizados nas áreas informais e nas co-
munidades populares.

§ 3º – O Poder Executivo poderá pro-
ver o serviço itinerante de castração e va-
cinação, adequado alcance do Programa 
que se refere esta Lei nas áreas informais 
e nas comunidades populares de dificil 
acesso, em razão das peculiaridades ge-
ográficas e sociais.

Art. 3º – Os dados coletados serão dis-
ponibilizados ao público, no sítio oficial 
da Prefeitura.

Art. 4º – O Poder Executivo poderá 
celebrar convênios, parcerias e contar 
com a integração de pessoas jurídicas de 
direito público e privado para executar os 
objetivos deste Programa.

Art. 5º – As despesas decorrentes da 
implantação do Programa descrito no art. 
1º desta Lei correrão por dotação orça-
mentária própria e suplementada por cré-
ditos adicionais. 

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação.

Gabinete da Presidência, 29 de março 
de 2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
contidas no Inciso V do Artigo 31 do 
Regimento Interno e  no Artigo 28 inciso 
IV da Lei Orgânica c/c com o e Art. 244 
Inciso II do Regimento Interno da Câma-
ra, promulga a seguinte Lei, oriunda do  
Projeto de Lei  nº 19/2022 de autoria da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira.

Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases rejeitou o Veto e eu, nos 
termos da Lei Orgânica  do Município 
concomitante com o Regimento Interno 
desta Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   4.939/2023
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

consulta prévia à comunidade escolar 
pelo Município de Cataguases para fins 
de absorção dos anos iniciais e finais do 
ensino fundamental das escolas públicas 
estaduais e dá outras providências.

Art. 1º – Esta lei dispõe sobre a obri-
gatoriedade do Município na realização 
de consulta pública prévia junto à comu-
nidade escolar local para fins de absor-
ção da gestão dos anos iniciais e finais 
do ensino fundamental de escola estadual 
pública que se encontra sob atual respon-
sabilidade do Estado.

Art. 2º – Deverá ser realizado proces-
so de consulta prévia junto à comunidade 
escolar local, assegurando a máxima pu-
blicidade, debate amplo e democrático, 
além da realização de audiências públi-
cas durante todo o processo. 

§ 1º – O processo de consulta prévia 
popular deverá ser organizado pelo cole-
giado escolar. 

§ 2º – A consulta popular se dará por 
meio de voto direto, secreto e universal, 
após amplo debate, de forma democráti-
ca, com toda a comunidade escolar local 
por meio de reuniões e assembleias re-
gionais. 

Art. 3º – Somente haverá a absorção 
da gestão das matrículas do ensino fun-
damental das escolas estaduais pelo Mu-
nicípio de Cataguases, caso a comunida-
de escolar local concorde com a mudança 
após a realização do processo de consulta 
pública prévia. 

Art. 4º – Em caso de eventual apro-
vação pela comunidade escolar após a 
finalização de todo o processo de con-
sulta prévia, se o Município manifestar 
a sua concordância com o processo de 
mudança da gestão do ensino fundamen-
tal solicitará autorização legislativa pela 
respectiva Câmara Municipal. 

§ 1º – Se o Município manifestar in-
teresse em assumir a gestão do ensino 
fundamental de escola estadual deverá 
atender todos os seguintes critérios:

I -  comprovação da capacidade finan-
ceira e de geração de receita municipal 
para a absorção das referidas matrículas. 

II – demonstração do cumprimento 

das metas do Plano Municipal de Edu-
cação em relação a oferta de vagas na 
educação infantil e creches.

III - possuir infraestrutura própria e 
adequada para o atender a oferta do ensi-
no dos anos iniciais do ensino fundamen-
tal que será assumida. 

IV – apresentação de avaliação da 
capacidade mínima de atendimento es-
colar do Município, que será calculada, 
observando-se:

a) as disposições da Lei Federal nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020 no 
que diz respeito à aplicação do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério;

b) o número de matrículas em cursos 
de educação infantil, ensino fundamental 
e educação de jovens e adultos ministra-
dos nas escolas municipais autorizadas 
pelo respectivo sistema de educação, 
para cumprimento do disposto na Lei nº 
12.040, de 28 de dezembro de 1995.

V – preservação da oferta regular do 
transporte escolar e merenda escolar.

VI – garantia de que não ocorra redu-
ção de oferta de vagas aos alunos.

VII – oferta de estrutura adequada e 
condições de trabalho para os profissio-
nais da escola.

VIII – manutenção da oferta do aten-
dimento educacional especializados aos 
alunos.

IX – garantia da continuidade do pro-
cesso de ensino-aprendizagem dos alu-
nos e não comprometimento do projeto 
político pedagógico da escola.

Art. 5º - o Município publicará, men-
salmente, no órgão oficial, como também 
dará ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público:

I – receitas transferidas pelo Estado 
para o Município decorrente do processo 
de descentralização do ensino dos anos 
iniciais do ensino fundamental, por cate-
goria econômica e fonte, especificando 
a previsão inicial, a previsão atualizada 
para o exercício, a receita realizada no 
mês, a realizada no exercício e a previsão 
a realizar;

II – despesas financiadas com a fon-
te de receita do inciso I deste artigo, por 
categoria econômica, grupo de natureza 
da despesa, elemento da despesa e su-
belemento da despesa, discriminando 
dotação inicial, dotação para o exercício, 
despesas empenhada, liquidada, paga e o 
saldo, no mês e no exercício.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação.

Gabinete da Presidência, 29 de março 
de 2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 04/2023

Dispõe sobre autorização para partici-
pação no Parlamento Jovem da Assem-
bleia Legislativa de Minas Gerais.

Art. 1º. Fica a Câmara Municipal de 
Cataguases autorizada a implantar e 
participar do Parlamento Jovem de Mi-
nas Gerais, promovido pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais 
- ALMG, através da Escola do Legisla-
tivo, bem como, garantir a sua implanta-
ção no âmbito municipal.

Art. 2º O Parlamento Jovem tem ca-
ráter instrutivo e visa possibilitar a es-
tudantes do Município de Cataguases a 
vivência do processo democrático me-
diante participação em jornada de traba-
lho parlamentar na Câmara Municipal de 
Cataguases.

§ 1º O Programa Parlamento Jovem é 
uma ação de promoção da cultura, educa-
ção e cidadania.

§ 2º O Parlamento Jovem será insta-
lado, a cada ano, em data previamente 
acordada pela Mesa Diretora da Câmara, 
observada a rotina de trabalhos da Câma-
ra Municipal.

§ 3º O Parlamento Jovem será cons-
tituído, alternadamente, por estudantes 
regularmente matriculados no ensino 
médio, que estejam matriculados nas 
escolas da rede pública e particular do 
Município.

§4º O número de membros (titulares 
e suplentes) que participarão do Progra-
ma Parlamento Jovem será determinado 
por edital, cuja publicação ficará a cargo 
do(a) Diretor(a) da Escola do Legislati-
vo.

Art. 3º. Constituem objetivos do pro-
grama:

I - Despertar nos jovens a consciência 
da cidadania aliada à responsabilidade 
com o seu meio social e sua comunidade;

II - Integrar com o Poder Legislativo 
a responsabilidade de despertar a ética, a 
cidadania, valores reflexivos e reais para 
uma sociedade moderna;

III - Criar junto à comunidade estu-
dantil espaços para o crescimento dos an-
seios dos jovens em direção à conquista 
da cidadania, num processo de contínua 
aprendizagem, tornando-o capaz de en-
frentar as questões sociais impostas;

IV - Proporcionar a circulação de in-
formações nas escolas sobre projetos, 
leis, resoluções e atividades gerais da 
Câmara Municipal de Cataguases;

V - Possibilitar aos alunos o acesso 
e conhecimento dos trabalhos dos ve-
readores apresentados na câmara e seus 
trâmites;

VI - Favorecer atividades de discussão 
e reflexão sobre os problemas do municí-
pio e do estado nas diversas áreas e fun-
ções do governo;

VII - Proporcionar situações para que 
os alunos apresentem sugestões para so-
lucionar importantes questões da cidade;

VIII - Sensibilizar os alunos, professo-
res, pais, e funcionários da importância 
da participação ao projeto e apresentar 
sugestões para seu funcionamento.

Art. 4º. A participação ao Programa 
Parlamento Jovem, estará condicionada 
a prévia inscrição das escolas, junto a 
Câmara Municipal, por meio de Termo 
de Adesão, obedecendo aos seguintes 
critérios:

I - Concordância com o tema a ser tra-
balhado;

II - Os alunos devem estar cursando o 
ensino médio.

Parágrafo Único. A Câmara realizará 
reunião com as instituições de ensino 
médio do município para orientações 
sobre o programa e agendamento das 
atividades.

Art. 5º. Caberá ao Diretor(a) da Escola 
do Legislativo, juntamente com os repre-
sentantes das escolas, definir os critérios 
para seleção dos alunos em edital.

Parágrafo Único. Caberá aos respon-
sáveis legais dos alunos a autorização, 
mediante termo, a participação dos jo-
vens ao projeto.

Art. 6º. O calendário das reuniões será 
feito em comum acordo com as entidades 
representantes, respeitando-se o calendá-
rio estadual do projeto, conforme etapas.

Art. 7º. Compete ao Parlamento Jo-
vem, especificamente, apresentar propo-
sições que visem à melhoria da qualidade 
de vida da comunidade, sobre os mais di-
versos temas, tais como: educação, saú-
de, assistência social, cultura, esporte, 
meio ambiente, lazer e dentre outros.

Art. 8º. As matérias debatidas pelo 
Parlamento Jovem e aprovadas pelos 
vereadores poderão entrar em discussão 
nas comissões especiais permanentes, 
que se reunirão em conjunto, deliberan-
do sobre os aspectos legais e, em sendo 
aprovadas, poderão tornar proposição de 
Lei/Resolução, passando a tramitar na 
Câmara como qualquer outra matéria.

Art. 9º. Caberá ao Presidente editar 
Portaria regulamentando os casos omis-
sos nesta Resolução, especialmente no 
que se refere aos valores a serem aloca-
dos na execução do projeto.

Art. 10. Ficam autorizadas as despesas 
decorrentes da execução da presente Re-
solução, que serão suportadas por dota-
ções orçamentárias do Poder Legislativo 
Municipal, suplementadas se necessá-
rios.

Art. 11º. Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.

 Gabinete da Presidência, em 29 de 
março de 2023.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira  
 Presidente      
Vereador  Marcos da Costa Garcia
1º Vice Presidente
Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente             



Domingo, 02 de abril de 2023 Cataguases •3

Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
Vereador Flávio Alves de Souza 
2º Secretário             
Vereador   Vinicius Machado
Tesoureiro

RESOLUÇÃO Nº 05/2023
“Regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, que dispõe sobre Li-
citações e Contratos Administrativos, 
sob a atualização dos valores de acordo 
com o Decreto 11.317/22 no âmbito da 
Câmara Municipal de   Cataguases e dá 
outras providências”

 CAPÍTULO I 
 DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° Esta Resolução regulamenta a 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no âmbito do Poder Le-
gislativo do Município De Cataguases.

Art. 2° O disposto nesta Resolução 
abrange todos os órgãos e setores no âm-
bito do Poder Legislativo do Município 
De Cataguases.

Art. 3° Na aplicação desta Resolução, 
serão observados os princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da eficiência, do interes-
se público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da trans-
parência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-
-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro).

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Art. 4° Ao Agente de Contratação, ou, 

conforme o caso, à Comissão de Contra-
tação, incumbe a condução da fase exter-
na do processo licitatório, incluindo o re-
cebimento e o julgamento das propostas, 
a negociação de condições mais vantajo-
sas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda:

I- Conduzir a sessão pública;
 II-  Receber, examinar e decidir as 

impugnações e os pedidos de esclareci-
mentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses do-
cumentos;

III- verificar a conformidade da pro-
posta em relação aos requisitos estabele-
cidos no edital;

IV- coordenar a sessão pública e o en-
vio de lances, quando for o caso;

V- Sanear erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua valida-
de jurídica;

VI- receber, examinar e decidir os 
recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua deci-
são;

VII-indicar o vencedor do certame;
VIII-Adjudicar o objeto, quando não 

houver recurso;
IX -Conduzir os trabalhos da equipe 

de apoio;
X - Encaminhar o processo devida-

mente instruído à autoridade competente 
e propor a sua homologação.

§ 1° A Comissão de Contratação ou 
Agente conduzirá o Diálogo Compe-
titivo, cabendo-lhe, no que couber, as 
atribuições listadas acima, sem prejuízo 
de outras tarefas inerentes a essa moda-
lidade.

§ 2° Caberá ao Agente de Contratação 
ou à Comissão de Contratação, além dos 
procedimentos auxiliares a que se refere 
a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
a instrução dos processos de contratação 
direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

§ 3° O Agente de Contratação, assim 
como os membros da Comissão de Con-
tratação, deverão ser servidores efetivos 
do quadro permanentes do Poder Legis-
lativo de Cataguases e comissionados.

§ 4° O Agente de Contratação e a Co-
missão de Contratação contarão, sempre 
com o suporte do departamento jurídico 
e de controle interno para o desempenho 
das funções listadas acima.

§ 5° O Agente de Contratação e a 
Comissão de Contratação contarão com 
auxílio permanente de Equipe de Apoio 
formada por, no mínimo, 3 (três) mem-
bros, dentre servidores efetivos ou ocu-
pantes de cargos em comissão da Câma-
ra Municipal.

§ 6° Em licitação na modalidade Pre-
gão, o Agente de Contratação respon-
sável pela condução do certame será 
designado Pregoeiro ou designará outro 
funcionário habilitado como Pregoeiro.

Art. 5° Na designação de agente pú-
blico para atuar como Fiscal ou Gestor 
de contratos de que trata a Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, a autoridade da 
câmara municipal observará o seguinte:

I-a designação de agentes públicos 
deve considerar a sua formação acadê-
mica ou técnica, ou seu conhecimento 
em relação ao objeto contratado;

II-a segregação entre as funções, ve-
dada a designação do mesmo agente pú-
blico para atuação simultânea naquelas 
mais suscetíveis a riscos durante o pro-
cesso de contratação; e

III- previamente à designação, veri-
ficar-se-á o comprometimento conco-
mitante do agente com outros serviços, 
além do quantitativo de contratos sob 
sua responsabilidade, com vistas a uma 
adequada fiscalização.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL
 Art. 6° A Câmara Municipal de De 

Cataguases poderá elaborar Plano de 
Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência, garantir 
o alinhamento com o seu planejamento 
estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do 
Plano de Contratações Anual do Poder 
Legislativo Municipal, observar-se-
-á como parâmetro normativo, no que 

couber, o disposto na Instrução Norma-
tiva n° 1, de 10 de janeiro de 2019, da 
Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia.

 Art. 7° No âmbito do Poder Legisla-
tivo Municipal, a obrigação de elaborar 
Estudo Técnico Preliminar aplica-se 
à aquisição de bens e à contratação de 
serviços e obras, inclusive locação e 
contratações de soluções de Tecnologia 
da Informação, ressalvado o disposto no 
art. 8°.

Art. 8° No âmbito do Poder Legisla-
tivo Municipal, a elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar será opcional nos 
seguintes casos:

I-  contratação de obras, serviços, 
compras e locações, cujos valores se en-
quadrem nos limites dos incisos I e II do 
art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, independentemente da forma 
de contratação;

II-         dispensas de licitação previstas 
nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

III-contratação de remanescente nos 
termos dos §§ 2° a 7° do art. 90 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021;

IV-quaisquer alterações contratuais 
realizadas por meio de Termo Aditivo 
ou Apostilamento, inclusive acréscimos 
quantitativos e prorrogações contratuais 
relativas a serviços contínuos.

CAPÍTULO  IV
DA PESQUISA DE PREÇOS
Art. 9º- No procedimento de pesquisa 

de preços realizado em âmbito munici-
pal, os parâmetros previstos no § 1° do 
art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 10 º-. Adotar-se-á, para a obten-
ção do preço estimado, cálculo que in-
cida sobre um conjunto de três ou mais 
preços, oriundos de um ou mais dos pa-
râmetros de que trata o § 1° do art. 23 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
desconsiderados os valores inexequí-
veis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados.

§ 1° A partir dos preços obtidos a par-
tir dos parâmetros de que trata o § 1° do 
art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, o valor estimado poderá ser, a 
critério do Poder Legislativo de Cata-
guases, a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de pre-
ços, podendo ainda ser utilizados outros 
critérios ou métodos, desde que devida-
mente justificados nos autos pelo gestor 
responsável e aprovados pela autoridade 
competente.

§ 2° Os preços coletados devem ser 
analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os 
valores apresentados.

§ 3° A desconsideração dos valores 
inexequíveis, inconsistentes ou excessi-
vamente elevados, será acompanhada da 
devida motivação.

§ 4° Excepcionalmente, será admitida 
a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que 
devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO V
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO 

LICITADO
Art. 11º-. Desde que objetivamente 

mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo 
de vida do objeto licitado, poderão ser 
considerados para a definição do menor 
dispêndio para o Poder Legislativo Mu-
nicipal.

§ 1° A modelagem de contratação 
mais vantajosa para o Poder Legislativo, 
considerado todo o ciclo de vida do ob-
jeto, deve ser considerada ainda na fase 
de planejamento da contratação, a partir 
da elaboração do Estudo Técnico Preli-
minar e do Termo de Referência.

§ 2° Na estimativa de despesas de 
manutenção, utilização, reposição, de-
preciação e impacto ambiental, poderão 
ser utilizados parâmetros diversos, tais 
como históricos de contratos anteriores, 
séries estatísticas disponíveis, informa-
ções constantes de publicações especia-
lizadas, métodos de cálculo usualmente 
aceitos ou eventualmente previstos em 
legislação, trabalhos técnicos e acadêmi-
cos, dentre outros.

CAPÍTULO VI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA 

E PREÇO
Art. 12 º. Para o julgamento por téc-

nica e preço, o desempenho pretérito 
na execução de contratos com o Poder 
Legislativo deverá ser considerado na 
pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito munici-
pal, considera-se autoaplicável o dispos-
to nos §§ 3° e 4° do art. 88 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo 
ao edital da licitação detalhar a forma de 
cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO VII
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWA-

RE DE USO DISSEMINADO
Art. 13º. O processo de gestão estraté-

gica das contratações de software de uso 
disseminado na Câmara Municipal deve 
levar em conta aspectos como adaptabi-
lidade, reputação, suporte, confiança, a 
usabilidade e considerar ainda a relação 
custo-benefício, devendo a contratação 
de licenças ser á alinhada às reais neces-
sidades da Casa com vistas a evitar gas-
tos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. A programação es-
tratégica de contratações de software de 
uso disseminado no Poder Legislativo 
Municipal deve observar, no que couber, 
o disposto no Capítulo II da Instrução 
Normativa n° 01, de 04 de abril de 2019, 
da Secretaria de Governo Digital do Mi-
nistério da Economia, bem como, no que 
couber, a redação atual da Portaria n° 
778, de 04 de abril de 2019, da Secreta-
ria de Governo Digital do Ministério da 
Economia.

CAPÍTULO VIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 14 º. Como critério de desempate 

previsto no art. 60, III, da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, para efeito de 
comprovação de desenvolvimento, pelo 
licitante, de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de traba-
lho, poderão ser consideradas no edital 
de licitação, desde que comprovadamen-
te implementadas, políticas internas tais 
como programas de liderança para mu-
lheres, projetos para diminuir a desigual-

dade entre homens e mulheres e o pre-
conceito dentro das empresas, inclusive 
ações educativas, distribuição equânime 
de gêneros por níveis hierárquicos, den-
tre outras.

CAPÍTULO IX
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  

MAIS  VANTAJOSOS
Art. 15º. Na negociação de preços 

mais vantajosos para a administração, 
o Agente de Contratação ou a Comissão 
de Contratação poderá oferecer contra-
proposta.

  CAPÍTULO X
  DA HABILITAÇÃO
Art. 16º. Para efeito de verificação 

dos documentos de habilitação, será per-
mitida, desde que prevista em edital, a 
sua realização por processo eletrônico 
de comunicação a distância, ainda que 
se trate de licitação realizada presencial-
mente nos termos do § 5° do art. 17 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
assegurado aos demais licitantes o di-
reito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da do-
cumentação ocorrer a partir de sistema 
informatizado prevendo acesso por meio 
de chave de identificação e senha do in-
teressado, presume-se a devida seguran-
ça quanto à autenticidade e autoria, sen-
do desnecessário o envio de documentos 
assinados digitalmente com padrão ICP-
-Brasil.

Art. 17º. Para efeito de verificação da 
qualificação técnica, quando não se tra-
tar de contratação de obras e serviços de 
engenharia, os atestados de capacidade 
técnico-profissional e técnico-operacio-
nal poderão ser substituídos por outra 
prova de que o profissional ou a empresa 
possui conhecimento técnico e experi-
ência prática na execução de serviço de 
características semelhantes, tais como, 
por exemplo, termo de contrato ou notas 
fiscais abrangendo a execução de objeto 
compatível com o licitado, desde que, 
em qualquer caso, o Agente de Con-
tratação ou a Comissão de Contratação 
realize diligência para confirmar tais in-
formações.

Art. 18º. Não serão admitidos ates-
tados de responsabilidade técnica de 
profissionais que, comprovadamente, 
tenham dado causa à aplicação das san-
ções previstas nos incisos III e IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técni-
ca ou de qualquer ato profissional de sua 
responsabilidade.

CAPÍTULO  XI
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

ESTRANGEIRAS
Art. 19º. Para efeito de participação 

de empresas estrangeiras nas licitações 
municipais, observar-se-á como parâme-
tro normativo, no que couber e quando 
previsto em edital, o disposto na Instru-
ção Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018, da Secretaria de Gestão do Minis-
tério da Economia.

CAPÍTULO  XII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS
Art. 20º. No âmbito do Poder Legis-

lativo Municipal, é permitida a adoção 
do sistema de registro de preços para 
contratação de bens e serviços comuns, 
inclusive de engenharia, sendo vedada a 
adoção do sistema de registro de preços 
para contratação de obras de engenharia, 
bem como nas hipóteses de dispensa e 
inexigibilidade de licitação.

Art. 21º. As licitações do Poder Le-
gislativo processadas pelo sistema de 
registro de preços poderão ser adotadas 
nas modalidades de licitação Pregão ou 
Concorrência.

   § 1° No âmbito do Poder Legislativo 
Municipal, na licitação para registro de 
preços, não será admitida a cotação de 
quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital, sob pena de desclassificação.

   § 2° O edital deverá informar o 
quantitativo mínimo previsto para cada 
contrato oriundo da ata de registro de 
preços, com vistas a reduzir o grau de 
incerteza do licitante na elaboração da 
sua proposta, sem que isso represente ou 
assegure ao fornecedor direito subjetivo 
à contratação.

Art. 22º. Nos casos de licitação para 
registro de preços, a Câmara Municipal 
deverá, na fase de planejamento da con-
tratação, divulgar aviso de intenção de 
registro de preços - IRP, concedendo o 
prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para 
que outros órgãos ou entidades registrem 
eventual interesse em participar do pro-
cesso licitatório.

§ 1° O procedimento previsto no ca-
put poderá ser dispensado mediante jus-
tificativa.

   § 2° Cabe ao Poder Legislativo ana-
lisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará 
o pedido de participação.

   § 3° Na hipótese de inclusão, na lici-
tação, dos quantitativos indicados pelos 
participantes na fase da IRP, o edital de-
verá ser ajustado de acordo com o quan-
titativo total a ser licitado.

Art. 23º. A ata de registro de preços 
terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual perío-
do desde que comprovada a devida van-
tagem dos preços registrados.

Art. 24º. A ata de registro de preços 
não será objeto de reajuste, repactua-
ção, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo 
da incidência desses institutos aos con-
tratos dela decorrente, nos termos da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 25º. O registro do fornecedor será 
cancelado quando:

I-descumprir as condições da ata de 
registro de preços;

II-  não retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente no prazo esta-
belecido pela Administração, sem justi-
ficativa aceitável;

      III - não aceitar reduzir o preço de 
contrato decorrente da ata, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles pratica-
dos no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de 

registros nas hipóteses previstas nos in-
cisos I, II e IV do caput será formalizado 
por despacho fundamentado do Presiden-
te da Câmara.

Art. 26º. O cancelamento do registro 
de preços também poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente com-
provados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.
CAPÍTULO XIII
DO CREDENCIAMENTO
Art. 27º. O credenciamento poderá 

ser utilizado quando o Poder Legislativo 
Municipal pretender formar uma rede de 
prestadores de serviços, pessoas físicas 
ou jurídicas, e houver inviabilidade de 
competição em virtude da possibilidade 
da contratação de qualquer uma das em-
presas credenciadas.

   § 1° O credenciamento será divul-
gado por meio de edital de chamamento 
público, que deverá conter as condições 
gerais para o ingresso de qualquer pres-
tador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os 
requisitos definidos no referido docu-
mento.

§ 2°  O Poder Legislativo fixará o pre-
ço a ser pago ao credenciado, bem como 
as respectivas condições de reajustamen-
to.

§ 3°  A escolha do credenciado poderá 
ser feita por terceiros sempre que este for 
o beneficiário direto do serviço.

   § 4° Quando a escolha do presta-
dor for feita pelo Poder Legislativo, o 
instrumento convocatório deverá fixar a 
maneira pela qual será feita a distribui-
ção dos serviços, desde que tais critérios 
sejam aplicados de forma objetiva e im-
pessoal.

§ 5° O prazo mínimo para recebimen-
to de documentação dos interessados não 
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6° O prazo para credenciamento de-
verá ser reaberto, no mínimo, uma vez a 
cada 12 (doze) meses, para ingresso de 
novos interessados.

CAPÍTULO   XIV
DO PROCEDIMENTO DE MANI-

FESTAÇÃO DE INTERESSE
Art. 28º. Adotar-se-á, em âmbito mu-

nicipal, o Procedimento de Manifestação 
de Interesse observando-se, como parâ-
metro normativo, no que couber, o dis-
posto no Decreto Federal n° 8.428, de 02 
de abril de 2015.

CAPÍTULO  XV
DO CONTRATO NA FORMA ELE-

TRÔNICA
Art. 29º. Os contratos e termos aditi-

vos celebrados entre a Câmara Municipal 
de De Cataguases e os particulares pode-
rão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a con-
fiabilidade dos dados e informações, as 
assinaturas eletrônicas apostas no contra-
to deverão ser classificadas como qualifi-
cadas, por meio do uso de certificado di-
gital pelas partes subscritoras, nos termos 
do art. 4°, inc. III, da Lei n° 14.063, de 23 
de setembro de 2020.

CAPÍTULO  XVI
DA SUBCONTRATAÇÃO
Art. 30º. A possibilidade de sub-

contratação, se for o caso, deve ser ex-
pressamente prevista no edital ou no 
instrumento de contratação direta, ou 
alternativamente no contrato ou instru-
mento equivalente, o qual deve, ainda, 
informar o percentual máximo permitido 
para subcontratação.

§ 1° É vedada a subcontratação de 
pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com diri-
gente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscaliza-
ção ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibi-
ção constar expressamente do edital de 
licitação.

   § 2° É vedada cláusula que permita 
a subcontratação da parcela principal do 
objeto, entendida esta como o conjunto 
de itens para os quais, como requisito 
de habilitação técnico-operacional, foi 
exigida apresentação de atestados com 
o objetivo de comprovar a execução de 
serviço, pela licitante ou contratada, com 
características semelhantes.

   § 3° No caso de fornecimento de 
bens, a indicação de produtos que não 
sejam de fabricação própria não deve ser 
considerada subcontratação.

CAPÍTULO   XVII
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

E DEFINITIVO
Art. 31º. O objeto do contrato será re-

cebido:
em se tratando de obras e serviços:
I-provisoriamente, em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do contrata-
do de término da execução;

 II-definitivamente, após prazo de ob-
servação ou vistoria, que não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justifi-
cados e previstos no ato convocatório ou 
no contrato.

em se tratando de compras:
III-provisoriamente, em até 15 (quin-

ze) dias da comunicação escrita do con-
tratado;

IV-definitivamente, para efeito de ve-
rificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, em até 
30 (trinta) dias da comunicação escrita do 
contratante.

§ 1° O edital ou o instrumento de 
contratação direta, ou alternativamente 
o contrato ou instrumento equivalente, 
poderá prever apenas o recebimento defi-
nitivo, podendo ser dispensado o recebi-
mento provisório de gêneros perecíveis e 
alimentação preparada, objetos de peque-
no valor, ou demais contratações que não 
apresentem riscos consideráveis à Câma-
ra Municipal de De Cataguases.

§ 2° Para os fins do parágrafo anterior, 
consideram-se objetos de pequeno valor 
aqueles enquadráveis nos incisos I e II do 
art. 73 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021.

 CAPÍTULO XVIII 
 DAS  SANÇÕES
Art. 32º. Observados o contraditório 

e a ampla defesa, todas as sanções pre-
vistas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo 
Presidente da Câmara.

CAPÍTULO  XIX
DO CONTROLE DAS CONTRATA-

ÇÕES
Art. 33º. A Controladoria Interna da 

Câmara regulamentará, por ato próprio, 
o disposto no art. 169 da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, inclusive quanto 
à responsabilidade da alta administração 
para implementar processos e estruturas, 
inclusive de gestão de riscos e contro-
les internos, para avaliar, direcionar e 
monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, com o intuito de 
alcançar os objetivos dos procedimentos 
de contratação, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinha-
mento das contratações ao planejamento 
estratégico e às leis orçamentárias e pro-
mover eficiência, efetividade e eficácia 
em suas contratações.

   CAPÍTULO  XX
   DA ATUALIZAÇÃO DE VALO-

RES
Art. 34º  Ficam atualizados os valores 

estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, na forma do Anexo único.

Art. 35º  A atualização dos valores de 
que trata o art. 1º será divulgada no Por-
tal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, conforme o disposto no art. 174 
da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO  XXI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36º. Em âmbito municipal, en-

quanto não for efetivamente implemen-
tado o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 
174. da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021:

I - quando a divulgação obrigatória 
dos atos exigidos pela citada Lei no 
PNCP se referir a aviso, autorização ou 
extrato, a publicidade dar-se-á através de 
sua publicação no Semanário Oficial do 
Município de De Cataguases, sem pre-
juízo de sua tempestiva disponibilização 
no sítio da Câmara;

II - quando a divulgação obrigató-
ria dos atos exigidos pela citada Lei no 
PNCP se referir a inteiro teor de docu-
mento, edital, contrato ou processo, a 
publicidade dar-se-á através de sua dis-
ponibilização integral e tempestiva no 
Portal da Transparência da Câmara, sem 
prejuízo de eventual publicação no siste-
ma de acompanhamento de contratações 
do Tribunal de Contas local, se houver; 
ou diário oficial do município.

III - não haverá prejuízo à realização 
de licitações ou procedimentos de con-
tratação direta ante a ausência das infor-
mações previstas nos §§ 2° e 3° do art. 
174 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, eis que o Poder Legislativo de Ca-
taguases adotará as funcionalidades atu-
almente disponibilizadas pelo Governo 
Federal, no que couber, nos termos desta 
Resolução;

IV - as contratações eletrônicas pode-
rão ser realizadas por meio de sistema 
eletrônico integrado à plataforma de 
operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias do Governo 
Federal, nos termos do art. 5°, §2°, do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de se-
tembro de 2019;

V - nas licitações eletrônicas reali-

zadas pela Câmara Municipal de De 
Cataguases, caso opte por realizar pro-
cedimento regido pela Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, e por adotar o modo 
de disputa aberto, ou o modo aberto e fe-
chado, a Câmara Municipal poderá, des-
de já, utilizar-se de sistema atualmente 
disponível, ou demais plataformas públi-
cas ou privadas, sem prejuízo da utiliza-
ção de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos inci-
sos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da 
respectiva divulgação em sítio eletrôni-
co oficial, sempre que previsto na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 37º.- Compete ainda, aos setores 
solicitantes apurar, os preços de referên-
cia ou orçamento estimado no maior nú-
mero possível de fontes, especialmente 
as seguintes:

a)  compras e contratações já reali-
zadas pelo Poder Público, ou empresas 
privadas em condições idênticas ou se-
melhantes àquelas da contratação pre-
tendida;

b)  contratações similares realizadas 
por entes públicos;

c)painel de preços disponível no en-
dereço eletrônico http://paineldeprecos.
planejamento.gov.br(link is external)

d) valores registrados em atas de Sis-
tema de Registro de Preços - SRP, cuja 
vigência tenha expirado há, no máximo, 
12 (doze) meses;

e) banco ou portal de preços, mantido 
por entidade pública ou prestador de ser-
viços especializado, pesquisa publicada 
em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo;

f) pesquisas junto a fornecedores.  
Caso haja muita dificuldade na obtenção 
de propostas pode ser feito orçamento 
via telefone desde que se informe no 
processo o nome da empresa consultada, 
CNPJ, preço contendo todos os custos, 
nome do vendedor, data, hora e telefone 
da empresa. 

§1º- Os parâmetros acima poderão ser 
utilizados de forma combinada ou não, 
demonstrado no processo administrativo 
a metodologia utilizada para obtenção 
do preço de referência.

§2º.  A pesquisa de preços deverá con-
templar pelo menos 3 (três) preços para 
cada item de material ou serviço, identi-
ficados por meio das fontes acima indi-
cadas e o resultado da pesquisa de preços 
será a mediana dos resultados obtidos, 
que deverá retratar o preço praticado no 
mercado.

§3º. Excepcionalmente, e mediante 
justificativa, será admitida a definição 
do preço de referência com menos de 3 
(três) orçamentos.

§4º. Para a obtenção do resultado 
da pesquisa de preços, não poderão ser 
considerados os preços inexequíveis ou 
os excessivamente elevados, conforme 
critérios fundamentados e descritos no 
processo administrativo.

§5º - O setor interessado deverá ane-
xar planilha de preços/mapa de preços 
com a classificação das propostas, infor-
mando o valor médio unitário e global.

Art. 38 º-O (a) Presidente da Câmara 
poderá editar normas complementares 
ao disposto nesta Resolução e disponi-
bilizar informações adicionais em meio 
eletrônico.

Art. 39º. Revogada disposição em 
contrário, esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, com sua eficá-
cia a partir de 01/04/2023.CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES
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ANEXO ÚNICO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE
2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6º, caput, inciso XXII R$ 228.833.309,04 (duzentos e vinte e oito milhões oitocentos e
trinta e três mil trezentos e nove reais e quatro centavos)

Art. 37, § 2º R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos)

Art. 70, caput, inciso III R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos)

Art. 75, caput, inciso I R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis
reais e sessenta e cinco centavos)

Art. 75, caput, inciso II R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e
três centavos)

Art. 75, caput, inciso IV, alínea
“c”

R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos)

Art. 75, § 7º R$ 9.153,34 (nove mil cento e cinquenta e três reis e trinta e
quatro centavos)

Art. 95, § 2º R$ 11.441,66 (onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e
sessenta e seis centavos)

Gabinete da Presidência, em 29 de março de 2023.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira Vereador Marcos da Costa Garcia
Presidente 1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Vice Presidente 1º Secretária

 RESOLUÇÃO Nº  06/2023.
CRIA A COMENDA MUNICI-

PAL MÉRITO DO SERVIDOR PÚ-
BLICO “LUIZ ANTONIO MAR-
TINS ”  NO ÂMBITO DA CIDADE 
DE CATAGUASES/MG. 

Art. 1º - Fica criada no âmbito do 
Município de Cataguases, a Comen-
da Municipal do Mérito Servidor 
Público “ Luiz Antônio Martins”.

Art. 2º - Estão aptos a receber a 
Comenda: servidores públicos, que 
exerce ou exerceu serviço público 
municipal nos Poderes Legislativos 
e Executivos no município de Cata-
guases. 

Parágrafo Único -  O modelo da 
Comenda será estabelecido pela 
Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Cataguases, por meio de concur-
so ou outra forma de criação.

Art. 3º - A indicação do servidor 
público, será feita através projeto de 
decreto proposto pelo Vereador (a) e 
votado em plenário.

Art. 4º - Cada Vereador (a) poderá 
apresentar 1 (um) agraciado (a) anu-
almente com a Comenda Municipal 
do Servidor Público “Luiz Antônio 
Martins”.

Parágrafo Único - Fica vedada a 
repetição de indicados em anos an-
teriores, para tanto, a Secretaria da 

Câmara, manterá lista atualizada 
dos agraciados em arquivo destina-
do à mesma.

Art. 5º - A entrega da Comenda 
será feita em Sessão Solene sempre 
no mês de outubro, no referido mês, 
em que se comemora o dia do servi-
dor público.

Art.6º- No ano de sua criação 
será homenageado com a Comenda 
através de seus familiares o Servi-
dor público Luiz Antônio Martins, 
que empresta seu honrado nome à 
mesma. 

Art. 7º – Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 29 de 
março de 2023.

 Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira                

Presidente                                                                          
Vereador  Marcos da Costa Garcia

1º Vice Presidente
Vereador Gilberto Marques 

Oliveira
2º Vice Presidente

Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Souza
2º Secretário                                                                                                                        

Vereador   Vinicius Machado
Tesoureiro
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ANEXO I

“ COMENDAMUNICIPAL
MÉRITO DO SERVIDOR PÚBLICO Luiz Antônio Martins”

Termo de Proposição de Candidato

Gabinete do Vereador:

Servidor(a) Publico Indicado(a):

Nacionalidade: Naturalidade:

Local onde Trabalha/ Cargo de Ocupação: Tempo de atuação no Serviço Público:

Breve Relato dos méritos da indicação:

Local e Data: Assinatura do Vereador:

ATA DA 885 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PE-
RÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 14 DE 
MARÇO DE 2023.

Aos quatorze dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, 
na Sede da Câmara Municipal de Cata-
guases a 885 (oitocentos e oitenta e cin-
co) Sessão Ordinária, 1º Período Legisla-
tivo, 19ª Legislatura, sob a Presidência 
do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
Presidente, com a presença dos Vereado-
res:  Antônio Gilmar de Oliveira, Fernan-
do Medeiros Pereira, Felipe Ramos, 
Flávio Alves de Sousa, Gilberto Mar-
ques de Oliveira, Henrique Silva Oli-
veira, Jeferson Pinto de Freitas, Mar-
cos da Costa Garcia, Rafael Rodrigues 
Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Ro-
drigo Xavier Cardoso, Rogério da Sil-
va de Oliveira Filho, Silvio Mauro 
Romero, Stefany  Carli Oliveira, Vini-
cius Machado.  Início dos trabalhos às 
dezoito horas e quarenta e cinco minu-
tos, encerrando-se às vinte horas e cin-
quenta e cinco  minutos. O Presidente  
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira , 
invocando a proteção de Deus, proce-
deu ao início dos trabalhos saudando a 
todos os presentes.   O Presidente soli-
citou a Secretária que fizesse leitura da 
Ata da Sessão anterior. O Vereador 
Flávio Alves de Sousa solicitou a dis-
pensa da leitura da Ata, por todos já 
terem conhecimento da mesma. Colo-
cada a solicitação em discussão e vota-
ção foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente colocou em dis-
cussão e votação a ata 884 (oitocentos 
e oitenta e quatro)  da Sessão Ordiná-
ria , realizada no dia 07 de março de 
2023, que foi aprovada por unanimi-
dade.   INDICAÇÕES:  Nº 05/2023 – 
Limpeza geral em toda extensão da 
Rua Teodorico de Oliveira Martins, 
Bairro Popular. Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA.(Gilmar 
Canjica) Nº 04/2023 – Realizar um es-
tudo técnico de trânsito para conside-
rar a possibilidade da inversão do flu-
xo de trafego sobre a ponto Metálica. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. (Beto do Leonardo) Nº 
23/2023 – Pintura dos redutores de ve-
locidade, quebra-molas, faixas de pe-
destres em todo nosso Município. Ve-
reador HENRIQUE SILVA 
OLIVEIRA (Thurram). Nº 01/2023 – 
Fazer vistoria e avaliação na quadra 
Poliesportiva do Distrito de Cataguari-
no. Vereador JEFERSON FREITAS 
(Professor Jeferson). Nº 02/2023 – 
Limpeza geral, com capina, retirada de 
entulhos em todos os logradouros do 
Bairro Quilombo dos Palmares, Distri-
to de Sereno. Vereador RODRIGO 
XAVIER CARDOSO (Rodrigo Can-
ga). Após lidas foram encaminhadas  
para o Chefe do Poder Executivo.   
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 
EM CONJUNTO: À Doutora Maria 
Lúcia Cabral Caruso. Vereadores desta 
Casa Legislativa. Após lida foi apro-
vada por unanimidade. MOÇÃO DE 
PESAR: Pelo falecimento de: Everal-
do Oliveira. Verador VINICIUS MA-
CHADO. Pelo falecimento de Altair 
Alves da Silva. Vereador FERNAN-
DO MEDEIROS PEREIRA. Após li-
das foram aprovadas por unanimidade. 
PROJETO DE LEI RECEBIDO DO 
EXECUTIVO: Nº 06/2023 – Dispõe 
sobre a redução da carga horária do 
servidor público municipal que seja 
pai ou mãe, tutor, curador ou responsá-
vel legal de portador de necessidade 
especial. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. MENSAGENS DE 
VETO RECEBIDAS DO EXECUTIVO: 
Nº 02/2023 – Veto Total ao Projeto de 
Lei nº 34/2022 de autoria do Vereador 
Ricardo Dias, que institui o programa de 
atendimento pediátrico nas creches do 
Município. Nº 03/2023 – Veto Total ao 
Projeto de Lei nº 032/2022 de autoria do 
Vereador Ricardo Dias, que institui o 
programa municipal de monitoramento 
populacional de cães e gatos. Nº 04/2023 
– Veto Total ao Projeto de Lei nº 19/2022 
de autoria da Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, que dispõe sobre a obrigatorie-
dade de consulta prévia à comunidade 
escolar pelo Município para fins de abor-
ção dos anos iniciais. Encaminhadas às 
Comissões Permanentes. PROJETOS 
DE LEI RECEBIDOS DO LEGISLATI-
VO: Nº 08/2023 – Altera o valor mensal 
do Vale (ticket) Alimentação para os ser-
vidores do Poder Legislativo do Municí-
pio de Cataguases e dá outras providên-
cias. MESA DIRETORA. Nº 09/2023 
– Declara como de Utilidade Pública o 
Centro Espirita Caminho Verdade e Vida 
de Cataguases – CNPJ 46938952/0001-

51 – Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Encaminhados às Comis-
sões Permanentes. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR RECEBIDO DO 
LEGISALTIVO: Nº 04/2023 – Dispõe 
sobre a criação de gratificação do Agente 
e Equipe de Apoio, alterando, assim, o 
anexo IV da Lei 4.071/2013, que insti-
tuem o plano de Cargos, Carreiras e Ven-
cimentos dos Servidores da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO RECEBIDO DO LE-
GISLATIVO: Nº 06/2023 – Regulamen-
ta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos, sob a atualização dos 
valores de acordo com o Decreto 
11.317/22 no âmbito da Câmara Munici-
pal de Cataguases e dá outras providên-
cias. MESA DIRETORA. Encaminhado 
às Comissões Permanentes. SUBSTI-
TUTIVO AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO RECEBIDO: Nº 
05/2023 – Concedendo Honraria Mulher 
Destaque de Cataguases a Josiane de Fá-
tima Marinho Ribeiro. Vereador FELIPE 
RAMOS. PROJETOS DE DECRETOS 
LEGISLATIVOS RECEBIDOS: Conce-
dendo Comenda Municipal do Mérito 
Esportivo Camila dos Santos às seguin-
tes personalidades: Paulo Roberto Tala-
rico. Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Álan Barros Santos. Verea-
dor MARCOS COSTA. Antônio Gilmar 
de Oliveira. Vereador FERNANDO ME-
DEIROS PEREIRA. Encaminhados às 
Comissões Permanentes. EMENDA 
ADITIVA RECEBIDA DO LEGISLA-
TIVO: Emenda Aditiva nº 01/2023 ao 
Projeto de Lei Complementar n 02/2023 
de autoria do Vereador ROGÉRIO FI-
LHO. Encaminhado às Comissões Per-
manentes. REQUERIMENTOS RECE-
BIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 36/2023 
– Requer da Mesa Diretora o que segue 
em caráter de urgência: Audiência Públi-
ca para tratar sobre a criação de cargos 
em comissão no projeto de lei comple-
mentar nº 02/2023, do Legislativo, na 
data de 20 de abril de 2023, às 18h. Nº 
37/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Forne-
cer cópia de todos os contratos celebra-
dos com o Task Sistemas nos anos 2021 
e 2022, bem como seus eventuais termos 
aditivos, e os termos de referência que os 
tenham originado. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Nº 38/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre uma erosão ocorrida 
na Rua Ormeo Botelho, Bairro Bandei-
rantes. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Nº 39/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre a Rua Haída Cava-
leira Peixoto. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. O Presiden-
te colocou em discussão e votação a 
solicitação de urgência, o que foi 
aprovado por unanimidade. Em segui-
da o Presidente encaminhou os reque-
rimentos às Comissões Permanentes e 
acrescentou os de urgência na pauta 
desta Sessão. Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira – Apresentação dos cursos 
realizados em Belo Horizonte. Leo-
nardo Delfino da Silva – Apresentação 
do Curso “Pautas para fiscalização Le-
gislativa em 2023”. PROJETO DE 
LEI DO EXECUTIVO ADIADO: Nº 
01/23- Cria a Superintendência Muni-
cipal de Regulação, Controle, Avalia-
ção e Auditoria do Sistema Único de 
Saúde – SUS no Município de Cata-
guases/MG e dá outras providências. 
O Vereador Vinicius Machado solici-
tou o adiamento do referido projeto 
por duas sessões. Colocado em discus-
são e votação a solicitação foi  aprova-
da por unanimidade. PROJETO DE 
LEI DEVOLVIDO AO EXECUTI-
VO: Nº 05/2023 – Dispõe sobre aber-
tura de Crédito Especial ao Orçamen-
to vigente no valor de R$1.214.900,73 
(Hum milhão, duzentos e quatorze 
mil, novecentos reais e setenta e três 
centavos) e dá outras providências. A 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação exarou parecer solicitando 
que fosse discriminado quais empre-
sas serão beneficiadas e quanto cada 
uma irá receber e solicitou a devolu-
ção do projeto, para as devidas ade-
quações. O Presidente colocou em 
discussão e votação o parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Re-
dação que foi aprovado por uanimida-
de. PROJETO DE LEI APROVADO 
DO LEGISLATIVO: Nº 37/2022 – 
Institui a obrigatoriedade da realiza-
ção do exame de mamografia no prazo 
máximo de 30 dias a partir da solicita-
ção médica. Vereador RICARDO GE-
RALDO DIAS. Parecer da Comissão 
de Saúde e Assistência Social exarado 
pelo prosseguimento da matéria. Co-

locado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o projeto em discussão e 
votação foi aprovado por unanimida-
de. A Comissão de Constituição, Justi-
ça e Redação não exarou parecer. 
PROJETO DE LEI COMPLEMEN-
TAR DO LEGISLATIVO RETIRA-
DO DE PAUTA: Nº 02/23 -Acrescen-
ta cargo de Assessor de Projetos 
Especiais na Lei nº 4.869/2022 que 
acrescentou Cargo de Assessor de Pro-
jetos Especiais ao Artigo 6º da Lei nº 
4.071/2013, que Institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de 
Cataguases e dispõe sobre a Reorgani-
zação do Quadro de Servidores e dá ou-
tras providências – MESA DIRETO-
RA. O referido projeto retorna às 
Comissões Permanentes, pois o mes-
mo recebeu Emenda Aditiva de nº 
01/2023, de autoria do Vereador Ro-
gério Filho. REQUERIMENTOS DO 
LEGISLATIVO APROVADOS: Nº 
32/2023 – Requer do Poder Executivo 
o que segue: Informações sobre os re-
síduos de imóveis e troncos de árvores 
no leito do Rio Meia Pataca. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 33/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue: Informações sobre o 
muro de arrimo localizado na Avenida 
Eponina Peixoto, Bairro Granjaria. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Nº 34/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre iluminação pública no 
nosso Município. Vereador GILBER-
TO MARQUES OLIVEIRA. Nº 
35/2023 – Requer do Poder Executivo 
o que segue: Informações sobre a obra 
da estrada da Lajinha. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. Nº 
36/2023 – Requer da Mesa Diretora o 
que segue em caráter de urgência: Au-
diência Pública para tratar sobre a 
criação de cargos em comissão no pro-
jeto de lei complementar nº 02/2023, 
do Legislativo, na data de 20 de abril 
de 2023, às 18h. Nº 37/2023 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Fornecer cópia de 
todos os contratos celebrados com o 
Task Sistemas nos anos 2021 e 2022, 
bem como seus eventuais termos adi-
tivos, e os termos de referência que os 
tenham originado. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA. Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado o mes-
mo em discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. Colocado os re-
querimentos em discussão e votação 
foram aprovados por unanimidade. O 
Presidente informou ao Plenário que 
conforme consta no Regimento Inter-
no dessa Casa, na primeira sessão or-
dinária, logo após o recesso, foi for-
mada a Comissão de Ética e Decoro 
Parlamentar, com os seguintes Mem-
bros: Vereadores Jeferson Freitas, 
Marcos Costa e Stéfany Carli, porém 
ao verificar o Regimento Interno da 
referida Comissão, deparou-se que os 
membros da Mesa Diretora não po-
dem fazer parte da Comissão, portanto 
os Vereadores Marcos Costa e Stéfany 
Carli estão impedidos de participarem 
e já solicitaram a retirada de seus no-
mes. Dessa forma, coloco a disposição 
dois cargos na Comissão de Ética e 
Decoro Parlamentar para que possa-
mos compor a comissão. Foram indi-
cados os Vereadores: Henrique Silva 
Oliveira e Rogério Filho para a nova 
composição da Comissão de Ética e 
Decoro Parlamentar. Os nomes foram 
aprovados por unanimidade. A Comis-
são de Ética e Decoro Parlamentar fi-
cou assim constituída: Vereador Jefer-
son Pinto Freitas – Presidente; 
Vereador Rogério Filho – Vice-Presi-
dente e Vereador Henrique Silva Oli-
veira – Relator. GRANDE EXPE-
DIENTE: Alencar Francisco Norte 
Júnior. Assunto: Suspensão do ticket 
alimentação dos servidores que solici-
tam abertura de requerimento ao INSS 
sem acidente de trabalho e sobre os 
direitos dos Agentes de Combate a En-
demias e Agentes Comunitários que 
não estão sendo cumpridos no que tan-
ge o pagamento da insalubridade cal-
culado em cima do valor básico e so-
bre o pagamento do piso salarial dos 
agentes concursados.  O pronuncia-
mento está gravado e disponível na 
Secretaria da Câmara Municipal de 
Cataguases. Nada mais havendo a tra-
tar o Presidente, Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, deu por encerrada 
a Sessão Ordinária e eu, Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira,  1º Secretária, 
lavrei a presente Ata que assino junta-
mente com o Presidente, Vice-Presi-
dente e demais Vereadores que quei-
ram assiná-la. 

ATA DA 886 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 
21 DE MARÇO DE 2023.

Aos vinte e um dias do mês de mar-
ço do ano de dois mil e vinte e três, 
realizou-se, na Sede da Câmara Muni-
cipal de Cataguases a 886 (oitocentos 
e oitenta e seis) Sessão Ordinária, 1º 
Período Legislativo, 19ª Legislatura, 
sob a Presidência do Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, Presidente, com a 
presença dos Vereadores:  Antônio 
Gilmar de Oliveira, Fernando Medei-
ros Pereira, Felipe Ramos, Flávio Al-
ves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Je-
ferson Pinto de Freitas, Marcos da 
Costa Garcia, Rafael Rodrigues Mo-
reira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo 
Xavier Cardoso, Rogério da Silva de 

Oliveira Filho, Silvio Mauro Romero, 
Stefany  Carli Oliveira, Vinicius Ma-
chado.  Assistiram a Sessão de forma 
remota os Vereadores: Marcos Costa e 
Stéfany Carli Oliveira. Início dos tra-
balhos às dezoito horas e quarenta mi-
nutos, encerrando-se às vinte e uma 
horas e cinquenta e cinco  minutos. O 
Presidente  Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira , invocando a proteção de 
Deus, procedeu ao início dos trabalhos 
saudando a todos os presentes.   Como 
a Secretária, Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira estava assistindo a sessão de 
forma remota, o Presidente convidou 
o Segundo Secretário, Vereador Flávio 
Alves Sousa, para Secretariar os traba-
lhos dessa noite. Da mesma forma foi 
feito com o Segundo Vice-Presidente, 
Vereador Gilberto Marques Oliveira. 
O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse leitura da Ata da Sessão 
anterior. O Vereador Fernando Medei-
ros Pereira solicitou a dispensa da lei-
tura da Ata, por todos já terem conhe-
cimento da mesma. Colocada a 
solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. Em segui-
da o Presidente colocou em discussão 
e votação a ata 885 (oitocentos e oi-
tenta e cinco)  da Sessão Ordinária , 
realizada no dia 14 de março de 2023, 
que foi aprovada por unanimidade.   
Em seguida o Presidente convidou os 
Servidores Leonardo Pereira dos Reis 
e Vilmara Alves Amorim, para apre-
sentação do Curso “Fonte e destinação 
de Recursos: A Nova Classificação 
Padronizada. INDICAÇÕES:  Nº 
06/2023 – Operação tapa buracos em 
toda extensão da Avenida Sizenando 
Dutra de Siqueira, Bairro Pampulha. 
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA (Gilmar Canjica). Nºs 09 
e 10/2023 – Capina e retirada de entu-
lhos no Bairro Bela Vista; poda de ár-
vores no Bairro Bela Vista. Vereador 
FLÁVIO ALVES SOUSA (Flavinho 
Motoboy). Nº 03/2023 – Direcionar a 
Emenda recebida no valor de trezen-
tos mil reais para compra de duas gua-
ritas de ônibus, 50 metros de calça-
mento depois da ponte no Bairro São 
Diniz e uma pequena calçada de 40 
metros na Rua Paulo Matoso. Verea-
dor JEFERSON FREITAS (Professor 
Jeferson). S/Nº – Limpeza e retirada 
de entulhos localizados em um terreno 
conhecido como seringueira. Vereador 
RAFAEL MOREIRA. Nº 03/2023 – 
Vistoria na Escola Municipal José Iná-
cio Peixoto, no Distrito da Glória. Ve-
reador RODRIGO XAVIER 
CARDOSO (Canga). Nº 02/2023 – 
Regulamentação mediante Decreto da 
Lei nº 3.131/2002. Vereaor ROGÉRIO 
FILHO. Nºs 01 e 02/2023 – Tapar cra-
tera existente na Rua Othenilio Dias 
da Cruz, Bairro Bandeirantes; reparo 
nas lâmpadas dos postes localizados 
na Rua José Maria Manso, Bairro Co-
linas. Vereadora STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. Após lidas foram enca-
minhadas  para o Chefe do Poder Exe-
cutivo.   MOÇÃO DE CONGRATU-
LAÇÃO: Paloma de Oliveira 
Mauricio. Vereador FELIPE RAMOS.  
Após lidas foram aprovadas por una-
nimidade. PROJETO DE LEI RECE-
BIDO E RETIRADO DO EXECUTI-
VO: Nº 07/2023 – Altera e suprime 
dispositivos da Lei Municipal 4.105 
de 17 de janeiro de 2014. Ao ler o re-
ferido projeto, o Vereador Vinicius 
Machado, apontou algumas irregulari-
dades existentes quanto aos membros 
que serão indicados para compor o 
Conselho, por esse motivo o Servidor 
Ricardo Matos, retirou o projeto para 
que seja estudado as condições e em 
seguida encaminhado novamente a 
esta Casa com as devidas correções. 
PROJETOS DE LEI RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 10/2023 – 
Institui a Política de Transparência nas 
Obras Públicas do Município de Cata-
guases – Vereador ROGÉRIO FILHO. 
Nº 11/2023 – Estabelece o Programa 
Municipal de contratação de mulheres 
vítimas de violência doméstica, por 
meio de gestão, convênios de coopera-
ção e outros instrumentos de parcerias 
administrativas firmados pelo Municí-
pio e dá outras providências. Vereador 
ROGÉRIO FILHO. Nº 12/2023 – Ins-
titui o Dia da Família no Calendário 
Municipal a ser comemorado no dia 
30 de maio e dá outras providências. 
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA. Nº 13/2023 – Dispõe e 
regulamenta as estradas municipais. 
Vereador MARCOS COSTA. Nº 
14/2023 – Fica instituido o plantão das 
farmácias e drogarias pelo sistema de 
rodizio pelo Município de Cataguases. 
Vereador MARCOS COSTA. Enca-
minhados às Comissões Permanentes. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO RECE-
BIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
07/2023 – Cria a Comenda Municipal 
Mérito do Servidor Público Luiz An-
tônio Martins, no âmbito da cidade de 
Cataguases-MG. Vereador MARCOS 
COSTA. Encaminhado às Comissões 
Permamentes. PROJETOS DE DE-
CRETOS LEGISLATIVOS RECEBI-
DOS: Concedendo Comenda Munici-
pal do Mérito Esportivo Camila dos 
Santos às seguintes personalidades: 
Diogo Teixeira Azevedo. Vereador RI-
CARDO GERALDO DIAS. Silvio de 
Lannes Dias. Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA. Laís Guer-
ra Abadias. Vereador ROGÉRIO FI-
LHO. Encaminhados às Comissões 
Permanentes. EMENDA MODIFICA-
TIVA RECEBIDA DO LEGISLATI-
VO: Emenda Modificativa ao Projeto 
de Lei nº 02/2023, que Estabelece 
Normas e Condições à autorização de 
Veículos de Aluguel a Taxímetro – 
Táxi, no âmbito do Município, Suple-
mentando a Lei Federal nº 12.468 , de 

26 de agosto de 2011, respeitando o 
determinado no art. 6º, Inciso XXIV, 
alínea “e”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e o determinado na setençã pro-
latada nos autos da Ação Civil Públi-
ca, Proc. nº 0153.13.003082-5, que 
afastou licitação para táxi no Municí-
pio de Cataguases. Vereador FELIPE 
RAMOS. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. REQUERIMENTOS 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 40/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue em caráter de urgên-
cia: Informações acerca de profissio-
nais efetivos e contratados do 
funcionalismo municipal. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
41/2023 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: 
Informações a respeito de realização 
de concurso público. Vereador ROGÉ-
RIO FILHO. Nº 42/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre o telhado da Estação 
Ferroviária de Sinimbu. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 43/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue: Informações sobre o 
entupimento de rede pluviais no Bair-
ro Vila Reis. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. O Presiden-
te colocou em discussão e votação a 
solicitação de urgência, o que foi 
aprovado por unanimidade. Em segui-
da o Presidente encaminhou os reque-
rimentos às Comissões Permanentes e 
acrescentou os de urgência na pauta 
desta Sessão. O Vereador Vinicius 
Machado, solicitou ao Presidente a in-
clusão na pauta dessa Sessão dos se-
guintes projetos de lei: Nº 05/2023, 
que Dispõe sobre abertura de Crédito 
Especial ao Orçamento vigente no va-
lor de R$1.214.900,73 (Hum milhão, 
duzentos e quatorze mil, novecentos 
reais e setenta e três centavos) e dá ou-
tras providências, de autoria do Poder 
Executivo e o de nº 08/2023, que Nº 
08/2023 – Altera o valor mensal do 
Vale (ticket) Alimentação para os ser-
vidores do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Cataguases e dá outras pro-
vidências, de autoria da Mesa 
Diretora. O Presidente colocou em 
discussão e votação a solicitação, que 
foi aprovada por unanimidade. Em se-
guida o Presidente acrescentou na 
pauta dessa Sessão os referidos proje-
tos. PROJETO DE LEI APROVADO 
DO EXECUTIVO: Nº  05/2023, que 
Dispõe sobre abertura de Crédito Es-
pecial ao Orçamento vigente no valor 
de R$1.214.900,73 (Hum milhão, du-
zentos e quatorze mil, novecentos re-
ais e setenta e três centavos) e dá ou-
tras providências, de autoria do Poder 
Executivo. O referido projeto já havia 
sido matéria de discussão na Sessão 
Ordinária, realizada no dia 14 de mar-
ço e havia recebido da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, pare-
cer opinando pela Devolução do refe-
rido projeto para que o mesmo retor-
nasse a essa Casa com o relatório 
informando o nomes das empresas e 
seus respectivos valores a receber. 
Dessa forma o Executivo respondeu 
aos questionamentos da referida Co-
missão, e a mesma apresentou parecer 
oral pela legalidade e constitucionali-
dade do projeto. Colocado o parecer 
em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Parecer da Comis-
são de Orçamento, Finanças e Conta-
bilidade exarado pelo prosseguimento 
da matéria. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado o projeto em 
discussão os Vereadores solicitaram 
que o Senhor Ricardo Matos falasse a 
respeito da máteria. O Servidor Ricar-
do Matos explicou aos Vereadores que 
os valores relacionados no relatório 
foram divididos igualmente e que caso 
haja correção de valores o mesmo será 
repassado a cada empresa. O Vereador 
Vinicius Machado questionou aos 
Empresários presentes se os mesmos 
estavam de acordo com os valores 
aqui apresentados. Os mesmos con-
cordaram com o valor, e não quiseram 
usar da palavra. O Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse fa-
vorável ou contrário ao Projeto de Lei 
nº 05/2023 de autoria do Poder Execu-
tivo. Passou-se então a votação nomi-
nal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vere-
ador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mes-
mo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vere-
ador Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilber-
to Marques de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favo-
rável;  o Secretário indagou como vota 
o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, 
o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vere-
ador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodri-
go Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Sil-
va de Oliveira Filho, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto favorável;  o Secretário indagou 

como vota o Vereador Vinicius Ma-
chado, o mesmo declarou voto favorá-
vel. O Presidente declarou que o Pro-
jeto de Lei nº 05/2023 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovado por 
unanimidade. Não votaram os Verea-
dores Marcos Costa e Stéfany Carli 
Oliveira, por estarem de forma remota 
e no momento da votação houve uma 
queda da internet, prejudicando assim 
a votação. MENSAGENS DE VETO 
REJEITADAS DO EXECUTIVO: Nº 
02/2023 – Veto Total ao Projeto de Lei 
nº 34/2022 de autoria do Vereador Ri-
cardo Dias, que institui o programa de 
atendimento pediátrico nas creches do 
Município. O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada Ve-
reador ao ser chamado votasse pela 
manutenção  ou rejeição do Veto ao 
Projeto de Lei nº 34/2022 de autoria 
do Vereador Ricardo Dias. Passou-se 
então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo de-
clarou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo decla-
rou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio 
Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henri-
que Silva Oliveira, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota a Vereador Jeferson 
Pinto de Freitas, a mesma declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geral-
do Dias, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Car-
doso, o mesmo declarou voto pela re-
jeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro 
Romero, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereadora Stéfany Carli Olivei-
ra, a mesma declarou voto pela rejei-
ção; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto pela rejeição. O Presi-
dente declarou que a Mensagem de 
Veto nº 02/2023 foi rejeitada por una-
nimidade. Nº 03/2023 – Veto Total ao 
Projeto de Lei nº 032/2022 de autoria 
do Vereador Ricardo Dias, que institui 
o programa municipal de monitora-
mento populacional de cães e gatos. O 
Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser cha-
mado votasse pela manutenção  ou 
rejeição do Veto ao Projeto de Lei nº 
32/2022 de autoria do Vereador Ricar-
do Dias. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sou-
sa, o mesmo declarou voto pela rejei-
ção; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto pela rejei-
ção; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; o 
Secretário indagou como vota a Vere-
ador Jeferson Pinto de Freitas, a mes-
ma declarou voto pela rejeição; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Ra-
fael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Ma-
chado, o mesmo declarou voto pela 
rejeição. O Presidente declarou que a 
Mensagem de Veto nº 03/2023 foi re-
jeitada por unanimidade. Nº 04/2023 
– Veto Total ao Projeto de Lei nº 
19/2022 de autoria da Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de consulta prévia à 
comunidade escolar pelo Município 
para fins de aborção dos anos iniciais. 
O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nomi-
nalmente e que cada Vereador ao ser 
chamado votasse pela manutenção  ou 
rejeição do Veto ao Projeto de Lei nº 
19/2022 de autoria da Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário inda-
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gou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Al-
ves de Sousa, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da Cos-
ta Garcia, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto pela re-
jeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto pela re-
jeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Car-
doso, o mesmo declarou voto pela re-
jeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro 
Romero, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereadora Stéfany Carli Olivei-
ra, a mesma declarou voto pela rejei-
ção; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto pela rejeição. O Presi-
dente declarou que a Mensagem de 
Veto nº 04/2023 foi rejeitada por una-
nimidade. PROJETOS DE LEI 
APROVADOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 52/2022 – Institui o Programa Mé-
dico nas Creches e Escolas Munici-
pais que funcionará como um sistema 
de prevenção a doenças infantis por 
meio do atendimento médico da cida-
de de Catagugases, Estado de Minas 
Gerais e dá outras providências. Vere-
ador RICARDO GERALDO DIAS. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela ilega-
lidade e inconstitucionalidade do pro-
jeto. Colocado o parecer em discus-
são, o autor disse não concordar com o 
parecer uma vez que já existe até um 
ADIM do Desembargador Rui Ramos, 
dizendo que não há invasão a compe-
tência do Chefe do Poder Executivo. 
O Vereador Vinicius Machado, disse 
que seu voto no parecer se deu por 
motivo de que o autor não anexou o 
referido ADIM ao projeto e também 
pelo motivo de que o autor está dispo-
nibilizando no Artigo 2º servidores 
para prestar o atendimento nas esco-
las, o que no seu entender essa matéria 
é de exclusividade do Executivo. O 
Vereador Rafael Moreira, disse que 
também assinou pela ilegalidade por 
não constar no projeto o ADIM aqui 
citado pelo autor, mas que agora após 
as explicações do mesmo, ele retira 
sua assinatura do parecer, sendo dessa 
forma contrário ao parecer exarado 
pela ilegalidade e inconstitucionalida-
de do projeto. A Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira solicitou aos demais Ve-
radores a derrubada do parecer, pois 
após a explicação do Procurador dessa 
Casa, Doutor Ricardo Zanella, a mes-
ma entende ser legal e constitucional a 
matéria que trata o referido projeto. O 
Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser cha-
mado votasse favorável ou contrário 
ao Parecer ao Projeto de Lei nº 
52/2022 de autoria do Vereador Ricar-
do Dias. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto con-
trário; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Perei-
ra, o mesmo declarou voto contrário; o 
Secretário indagou como vota o Vere-
ador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto contrário; o Se-
cretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto contrário; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilber-
to Marques de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto contrário; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
contrário; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto con-
trário; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto contrário; o Se-
cretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mes-
mo declarou voto contrário; o 
Secretário indagou como vota o Vere-
ador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo 
declarou voto contrário; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodri-
go Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Sil-
va de Oliveira Filho, o mesmo decla-
rou voto contrário; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto con-
trário; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Vinicius Machado, o mes-
mo declarou voto favorável. O Presi-
dente declarou que o Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e 
Redação foi rejeitado com voto con-
trário do Vereador Vinicius Machado. 

Parecer da Comissão de Saúde e As-
sistência Social, exarado pelo prosse-
guimento da matéria. Colocado o mes-
mo em discussão e votação foi 
aprovado com voto contrário do Vere-
ador Vinicius Machado. O Presidente 
colocou em discussão e votação o pro-
jeto, que foi aprovado por unanimida-
de. Nº 08/2023 – Altera o valor mensal 
do Vale (Ticket) Alimentação para os 
servidores do Poder Legislativo do 
Município de Cataguases e dá outras 
providências. MESA DIRETORA. As 
Comissões Permanentes não exararam 
parecer ao mesmo. O Presidente colo-
cou em discussão e votação o referido 
projeto, sendo aprovado por unanimi-
dade. PROJETOS DE DECRETOS 
LEGISLATIVO APROVADOS: Pro-
jetos de Decretos Legislativos conce-
dendo Honraria Mulher Destaque de 
Cataguases às seguintes personalida-
des: Alessandra do Carmo Guedes da 
Silva Mendonça, Alexandra Helena 
Prata, Carla Teixeira Simões, Eliana 
de Barros Clemente, Giovana Apare-
cida Costa, Ireni das Graças Marques, 
Jacira Triani, Janaina de Souza, Jan-
derly de Souza Silva, Joelma Fernan-
des Fritz do Carmo, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Katiolila Coelho 
Fernandes, Ocileni Rosa de Almeida, 
Poliana Lobo da Rocha, Romilda Dio-
go Dias. Não houve parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Reda-
ção. O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada Ve-
reador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário aos Projetos de 
Decretos Legislativos, que concedem 
Honraria Mulher Destaque de Cata-
guases – Ano 2023. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário inda-
gou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Verea-
dor Gilberto Marques de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Verea-
dor Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jefer-
son Pinto de Freitas, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Verea-
dor Rodrigo Xavier Cardoso, o mes-
mo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vere-
ador Rogério da Silva de Oliveira Fi-
lho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Silvio Mauro Romero, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto fa-
vorável. O Presidente declarou que os 
Projetos de Decretos Legislativos fo-
ram aprovados por unanimidade. RE-
QUERIMENTOS APROVADOS 
POR UNANIMIDADE: Nº 38/2023 – 
Requer do Poder Executivo o que se-
gue: Informações sobre uma erosão 
ocorrida na Rua Ormeo Botelho, Bair-
ro Bandeirantes. Vereador GILBER-
TO MARQUES OLIVEIRA. Nº 
39/2023 – Requer do Poder Executivo 
o que segue: Informações sobre a Rua 
Haída Cavaleira Peixoto. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 40/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue em caráter de urgên-
cia: Informações acerca de profissio-
nais efetivos e contratados do 
funcionalismo municipal. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
41/2023 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: 
Informações a respeito de realização 
de concurso público. Vereador ROGÉ-
RIO FILHO. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exara-
do pela legalidade e constitucionalida-
de. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimida-
de. Colocado os requerimentos em 
discussão e votação foram aprovados 
por unanimidade. Nada mais havendo 
a tratar o Presidente, Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira, deu por encer-
rada a Sessão Ordinária e eu, Vereador 
Flávio Alves de Sousa,  2º Secretário, 
lavrei a presente Ata que assino junta-
mente com o Presidente, Vice-Presi-
dente e demais Vereadores que quei-
ram assiná-la. 

CONVITE

Atendendo ao Requerimento Nº 
36/2023, de autoria do Vereador Ro-
gério Filho a Câmara Municipal de 
Cataguases,  convida para Audiência 
Pública – Assunto: “Projeto de Lei 
Complementar nº 02/2023, de auto-
ria da Mesa Diretora” a realizar-se no 
dia 03 de abril de 2023, às 18:30h, no 
Plenário da Câmara Municipal de Ca-
taguases.

Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira

Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.936 de 27 de março de 2023.
Altera o valor mensal do Vale (Ticket) 

Alimentação para os servidores do Poder 
Legislativo do Município de Cataguases  
e dá outras providências.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art. 1º - Fica concedido aos servido-
res públicos ativos do Poder Legislativo 
Municipal, o valor de R$ 700,00 (sete-
centos reais), mensal para o Benefício 
Auxilio Alimentação.

Art.2º - As despesas com a execução 
desta Lei correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias da Câmara 
Municipal de Cataguases no orçamento 
vigente.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/01/2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de março de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO Nº 5.756/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais que trata o artigo 85 e inciso IV do 
artigo 60 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º - Fica prorrogada a nomeação 

da Senhora JULIA WERNECK TAR-
TAGLIA, ocupante do efetivo de AD-
VOGADA, para responder pelo cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração de 
PROCURADOR para o período de 26 
de março de 2023 a 31 de março de 
2023, em substituição ao titular da pasta, 
Sr. RODRIGO WEBESTER BARBOSA 
ESTEVES, por motivos de afastamento 
de saúde.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 26 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

 DECRETO Nº 5.758/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais que trata o artigo 85 e inciso IV do 
artigo 60 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerado o Senhor 

RODRIGO WEBESTER BARBOSA 
ESTEVES do cargo de Livre Nomeação 
e Exoneração de PROCURADOR GE-
RAL do município a nomeação.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação com seus efeitos 
a partir de 31/03/2023.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 5.759/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais que trata o artigo 85 e inciso IV do 
artigo 60 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada a Senhora JU-

LIA WERNECK TARTAGLIA, ocu-
pante do efetivo de ADVOGADA, para 
responder pelo cargo de Livre Nomea-
ção e Exoneração de PROCURADOR 
GERAL do Município.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação com seus efeitos 
a partir de 03/04/2023.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 5.760/2023
Nomeia os membros do Conselho Munici-

pal de Patrimônio Cultural
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais que 
trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º- Ficam nomeados como membros 

do Conselho Municipal de Patrimônio Cultu-
ral do município de Cataguases para o biênio 
2023/2024, os seguintes cidadãos:

MEMBROS NATOS:
1- Secretária Municipal de Cultura e Turis-

mo de Cataguases
Presidente do Conselho: Rosângela Morei-

ra Lima Costa
2- Coordenador do Departamento Muni-

cipal do Patrimônio Histórico e Artístico de 
Cataguases - DEMPHAC

Secretário Executivo: José Luiz Batista
MEMBROS DESIGNADOS:
3-Representante da 6ª Subseção OAB/MG
Titular: Meyre de Souza Alves Masieiro
Suplente: Luísa Gouvêa de Melo Araújo
4- Representante Secretaria Municipal de 

Educação
Titular: Raquel Marina Pereira Braga
Suplente: Sandrea Helena Venturini
5 - Representante Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Tiago Viana
Suplente: Thamyres Reis de Assis 
6 - Representante do CREA/MG- Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia de Minas Gerais

Titular: André Carvalho Tartáglia
Suplente: José Maria Magalhães Sasso
7 - Representante da UAMC-União das As-

sociações de Moradores de Cataguases
Titular: Alencar Francisco Norte Júnior
Suplente: Sílvio Ricardo Queiroz Pereira
8 - Representante Secretaria Municipal de 

Obras
Titular: Krystiane Mendes de Paula
Suplente: Mayna Barbosa Reis
9 - Representante Escolas de Ensino Supe-

rior em Cataguases – Faculdades Integradas de 
Cataguses- FIC/Grupo UNIS

Titular: Guilherme Nogueira Ragone
Suplente: Carla Roberta Marques Félix
10- Representante do Conselho de Arquite-

tura e Urbanismo de Minas Gerais –CAU
Titular: Cecília Maria Rabelo Geraldo
Suplente: Ademir Nogueira de Ávila
Art.2º- Este Decreto entre em vigor 

na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 211/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal; 

RESOLVE:
 Art.1º - Nomeia Membros da Comissão do 

Processo Administrativo nº 005/2023, que as-
sim, passa a ser constituída:

I-Emilia de Sousa Menta - PRESIDENTE
II-Carlos Henriques Pires Junior- SECRE-

TÁRIO
III-José de Alencar Pinto Farage- MEM-

BRO
IV-José Maria Magalhães Sasso - MEM-

BRO
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de março de 2023.

PORTARIA Nº 212/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária das 

senhoras abaixo relacionadas, para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO ESCO-
LAR, com base na Lei nº 4.223/2015, com lo-
tação na Secretaria de Educação do Município 
de Cataguases:

.APARECIDA DE FÁTIMA AGUIAR 
SILVA

.IRANY FRANÇA VECHI

.REGINA CÉLIA SILVA RAMOS

.NALI FELIPE DA SILVA

.CARLA CATARINA DA SILVA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 28 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 213/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora ALINE FREITAS DIAS para exercí-
cio do cargo de PROFESSOR PEB I, com base 
na Lei nº 4.223/2015, com lotação na Secreta-
ria de Educação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 28 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 214/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar a Senhora CASSIANA RUFI-

NO DE BARROS, matrícula 505467, ocupan-
te do cargo de Livre Nomeação e Exoneração 
de COORDENADOR TÉCNICO I, para o 
qual foi admitida em 04 de fevereiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 29 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 215/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Diretora do 

CMEI Cantinho Feliz a Servidora Pública Mu-
nicipal ANGELA LEITE DE SOUSA, matrí-
cula 100501, ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de PROFESSOR PEB I.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
10 de março de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 216/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 

I – Fica exonerada da função de Co-
ordenação de Grupo de Trabalho – Ge-
renciamento de Contratos, a Servidora 
Pública Municipal CARLA RIVONE 
LOPES DE OLIVEIRA, matrícula 
122114, ocupante do cargo de Provimen-
to Efetivo de Auxiliar Administrativo.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 217/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Conceder, a pedido, Licença Sem 

Vencimentos pelo período de 02(dois) 
anos à Servidora Pública ELAINE FER-
RAZ RODRIGUES, matrícula 153945, 
ocupante do cargo de Provimento Efeti-
vo de ASSISTENTE SOCIAL, com lota-
ção na Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 218/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública Mu-

nicipal CARLA RIVONE LOPES DE 
OLIVEIRA matrícula 122114, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Auxi-
liar Administrativo para responder pelo 
cargo de Livre Nomeação e Exoneração 
de COORDENADOR TÉCNICO I, com 
lotação na Secretaria de Fazenda do Mu-
nicípio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 29 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 219/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear o Servidor Público Mu-

nicipal JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
PEREIRA, matrícula 153540, ocupan-
te do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO 
FÍSICA para responder pela função de 
DIRETOR DO CMEI CANTINHO FE-
LIZ.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 17 de março de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 220/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear o Servidor Público MAU-

RO FACHINI GOMES, matrícula 
152285, ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de ECONOMISTA para 
responder pela função de Coordenação 
de Grupo de Trabalho – Coordenador de 
Gerenciamento de Contratos, com lota-
ção na Secretaria de Fazenda do Municí-
pio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 29 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 221/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Fica designada a Servidora Pública 

Municipal RAQUEL CUNHA, matrícu-
la 151424, ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de PROFESSOR DA ES-
COLA TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
para o exercício da função de Respon-
sável Técnica – R.T da Escola Técnica 
Municipal Joana D’arc, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 222/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública Mu-

nicipal ANGELA LEITE DE SOUZA, 
matrícula 100501, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
PEB I para responder pela função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal 
Vigário Cassimiro.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 10 de março de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 223/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido o contrato de 

trabalho temporário da Servidora Públi-
ca Municipal FERNANDA DE JESUS 
REBOLETO, matrícula 728302, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 28 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 224 de 30 de março 
de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 
035/2022 - CONTAMIL CONSTRU-
ÇÃO LTDA - CONDENAÇÃO – HO-
MOLOGAÇÃO DE DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA

O Prefeito, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, 
do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março 
de 2015, que dispõe sobre a responsa-
bilização de pessoas jurídicas, conside-
rando as provas carreadas ao processo, 
com atenção ao devido processo legal, à 
ampla defesa e ao contraditório, MAN-
TENHO a decisão de primeiro grau e 
CONDENO: A. REJEITAR os argumen-
tos da Recorrente; B. DETERMINO a 
compensação do valor da multa aplicada 
no Processo Administrativo nº011/2022 
nas notas fiscais bloqueadas nos presen-
tes autos, devendo o saldo remanescente 
ser pago à Empresa Processada. Após, 
certifique-se o transitado em julgado a 
decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 225 de 30 de março 
de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº 001/2022 – T. A. M. 
– CONDENAÇÃO – DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA DE SEGUNDO GRAU.

O Prefeito, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, 
do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, que dispõe o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, 
das autarquias e das fundações públi-
cas federais, considerando as provas 
carreadas ao processo, com atenção ao 
devido processo legal, à ampla defesa e 
ao contraditório, MANTENHO a a de-
cisão de primeiro grau e  CONDENO o 
Recorrente nos seguintes termos: a) 
Rejeitar os argumentos do Recorrente; b) 
CONDENAR o senhor T. A. M. à  pena 
de demissão, nos termos do artigo 132, 
inciso IV, XI e XIII  da Lei 8.112/1990, 
considerando que o servidor processado 
cometeu o ilícito previsto nos incisos ci-
tados, agravada pela inobservância dos 
deveres funcionais previstos no mesmo 
diploma legal, em seu art. 116, III, IX e 
XI; c) Porfim, também DETERMINO o 
encaminhamento dos autos para o Mi-
nistério Público para providências sobre 
a improbidade administrativa e Crime de 
Corrupção Passiva. Sendo o quanto bas-
ta, determino o prosseguimento da pre-
sente decisão até seus ulteriores efeitos e 
cumprimento integral.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
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Secretário: Douglas Barbosa
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO

PELO PRESENTE EDITAL FICAM CONVOCADOS OS EMPREGADOS 
DA EMPRESA: ENERGISA S/A E CSE-Centro de Serviços da Energisa, ASSO-
CIADOS E INTERESSADOS, PARA UMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA, EM CARÁTER PERMANENTE, A SE REALIZAR NO DIA: 30 DE 
MARÇO DE 2023 = QUINTA-FEIRA, DE: 07:00 HORAS ÀS 18:30 HORAS, NA 
SEDE DO SINDICATO, SITUADA NA AVENIDA CORONEL ANTÔNIO AU-
GUSTO DE SOUZA, 211, CENTRO = CATAGUASES-MG, PARA DELIBERAR 
SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 

01-LEITURA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO; 
02-LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA ASSEMBLEIA ANTERIOR;
03-ANÁLISE E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA PARA O ACOR-

DO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2024;
04-OUTROS ASSUNTOS CORRELATOS.

CATAGUASES, 27 DE MARÇO 2023.
GERALDO MAGELA BELGO

Presidente

EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
– CONTRAPARTIDA

A CAIXA ESCOLAR GUIDO THOMAZ  MARLIÈRE torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 11/04/2023, às 13:00  ho-
ras. Processo licitatório Nº 009/2023, Modalidade Convite  para a aquisição de gê-
neros alimentícios com recursos da Verba Contrapartida.   Os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital completo na sede da E.E Guido Marliére, loca-
lizada na Rua Tenente Luiz Ribeiro -  n° 110 – Vila Domingos Lopes -CEP 36774-
034  – Telefone (032 ) 3422-1174, e-mail: escola.97357@educacao.mg.gov.br. Até 
o dia 11/04/2023, às 12:30 horas.

Edital de Chamamento nº003/2023
Cemitério Municipal São José

DIVULGA CHAMAMENTO DE FAMILIARES E INTERESSADOS PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE TÚMULO.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, através da Secretaria de Adminis-
tração, considerando a instauração da sindicância preliminar nº 015/2023, torna 
público pelo presente Edital, em que ficam NOTIFICADOS os familiares e inte-
ressados que receberam a Concessão de Uso do Túmulo nº 3027, Quadra 09, no 
Cemitério São José, Cataguases/MG, a comparecerem no Setor de Controle Inter-
no Municipal, localizado no Paço Municipal, na Praça Santa Rita nº 498, Centro, 
Cataguases/MG, munidos da documentação referente ao Túmulo, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos a contar da data da publicação do presente Edital.

Gabinete do Prefeito de Cataguases,
27 de março de 2023
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO
EMILIA DE SOUSA MENTA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Secretaria de Saúde
Secretário: Vinícius Franzoni

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATAGUASES
DELIBERAÇÃO nº 007/2023

Homologa a Deliberação do Conselho Municipal de Saúde de Cataguases/MG 
nº 005/2023 que aprovou ad referendum  a realização da XI Conferência Munici-
pal de Saúde de Cataguases/MG 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de treze de janeiro de dois mil e 
doze; o Decreto Federal nº 7.508, de vinte e oito de junho de dois mil e onze; a 
Lei Federal nº 8.142, de vinte e oito de dezembro de mil novecentos e noventa; 
a Lei Federal 8.080, de dezenove de setembro de mil novecentos e noventa; a 
Deliberação nº 010/2020 - Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde 
de Cataguases; e a 2ª Assembléia Geral Ordinária do ano de 2023 do Conselho 
Municipal de Saúde de Cataguases/MG, realizada no dia 27/03/2023, às dezenove 
horas e quarenta e cinco minutos, na Policlínica Municipal Dr. José Júber Ribeiro, 
situada à Rua Ostende de Ribeiro nº 050 Bairro Bela Vista, Cataguases/MG, com 
a presença de 13 (treze) conselheiros, o Conselho Municipal de Saúde de Cata-
guases/MG, delibera:

Art.1º. Fica homologada a Deliberação do Conselho Municipal de Saúde de 
Cataguases/MG nº 005/2023,  que aprovou ad referendum a realização da XI Con-
ferência Municipal de Saúde de Cataguases/MG.

Art. 2º. Essa deliberação entra em vigor nesta data.
Cataguases, 27 de março de 2023.

Gustavo Benini de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cataguases

DELIBERAÇÃO nº 008/2023
Homologa a Deliberação do Conselho Municipal de Saúde de Cataguases/MG 

nº 006/2023 que aprovou ad referendum  o Regimento da XI Conferência Munici-
pal de Saúde de Cataguases/MG 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de treze de janeiro de dois mil e 
doze; o Decreto Federal nº 7.508, de vinte e oito de junho de dois mil e onze; a 
Lei Federal nº 8.142, de vinte e oito de dezembro de mil novecentos e noventa; 
a Lei Federal 8.080, de dezenove de setembro de mil novecentos e noventa; a 
Deliberação nº 010/2020 - Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde 
de Cataguases; e a 2ª Assembléia Geral Ordinária do ano de 2023 do Conselho 
Municipal de Saúde de Cataguases/MG, realizada no dia 27/03/2023, às dezenove 
horas e quarenta e cinco minutos, na Policlínica Municipal Dr. José Júber Ribeiro, 
situada à Rua Ostende de Ribeiro nº 050 Bairro Bela Vista, Cataguases/MG, com 
a presença de 13 (treze) conselheiros, o Conselho Municipal de Saúde de Cata-
guases/MG, delibera:

Art.1º. Fica homologada a Deliberação do Conselho Municipal de Saúde de 
Cataguases/MG nº 006/2023,  que aprovou ad referendum o Regimento da XI 
Conferência Municipal de Saúde de Cataguases/MG.

Art. 2º. Essa deliberação entra em vigor nesta data.
Cataguases, 27 de março de 2023.

Gustavo Benini de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cataguases

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
DO  BAIRRO 

SEBASTIÃO  ADOLFO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital ficam convo-
cados todos os sócios e moradores do 
Bairro Sebastião Adolfo, nesta cidade, 
a participarem da Assembléia Geral Ex-
traordinária para eleição que definirá a 
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal 
da Associação de Moradores do Bairro 
Sebastião Adolfo para o Biênio de 2023 
a 2025.

O processo eleitoral ocorrerá no dia 
30 de abril de 2023 das 8h às 11h na Rua 
José do Grupo s/n (na Pracinha do Se-
bastião Adolfo).

   A eleição, tanto da Diretoria Executi-
va, quanto do Conselho Fiscal consistirá 
na apresentação de chapas, devidamente 
digitadas em duas vias, as quais deverão 
conter os cargos, nomes completos cor-
respondentes aos devidos cargos, suas 
respectivas assinaturas, acompanhadas 
de numero do RG pessoal e copias do 
CPF e RG, Estado Civil, Nacionalidade, 
Profissão e Endereço (acompanhado da 
copia de um comprovante de residência) 
Numero de Telefone, Data de Nascimen-
to e Certidão Negativa expedida pala Po-
licia Civil para os cargos de Presidente, 
Vice-Presidente, 1º Tesoureiro e 2º Te-
soureiro.

As chapas serão compostas pelos car-
gos: 

Diretoria Executiva: Presidência, 
Vice-Presidência, 1ª Tesouraria, 2ª Te-
souraria, 1ª Secretaria, 2ª Secretaria. O 
Conselho Fiscal: 03 Membros Titulares 
e 03 Suplentes.

A Comissão Eleitoral será formada 
por Cidadãos de bom caráter, moradores 
do Bairro Sebastião Adolfo e de Condu-
ta Idônea que são eles:

Presidente: Aristides Pinheiro Fritz 
CPF 383.724.366-49; Mesário: Oriel 
Teixeira da Silva CPF 006.625.186-91; 
Secretária: Vilcinéia de Fátima Barros 
Santos CPF 057.543.896-71; Fiscal: 
José Francisco Silva CPF 449.528.996-
91.

Esclarecendo que foi enviado um re-
querimento  junto à UAMC (União das 
Associações de Moradores de Catagua-
ses) para que essa Comissão Eleitoral 
fosse formada pela mesma, mas não foi 
atendido por motivos de conflitos inter-
nos na Diretoria da UAMC.

Amparados pelo Código Ci-
vil Arts.53 ao 61 e CF/88 Art.5º § 
XVII,XVIII,XIX,XX e XXI que nos ga-
rante o direito de associar se em prol do 
nosso bairro. 

As inscrições das chapas, concor-
rentes tanto para Diretoria Executiva 
quanto ao Conselho Fiscal, deverão ser 
feitas mediante expediente dirigido ao 
Presidente da Comissão Eleitoral na Rua 
Aristobulo Alves Nº73 Bairro Sebastião 
Adolfo em horário comercial.

A eleição, tanto da Diretoria Exe-
cutiva quanto do Conselho Fiscal, será 
feita por voto universal, direto e secre-
to, por todos moradores do Bairro que 
já tenham alcançado idade superior a 16 
(dezesseis) anos de idade.

No caso de chapa única tanto para Di-
retoria Executiva, quanto para Conselho 
Fiscal, poderá ser definido pela Comis-
são Eleitoral que a cédula apresentará 
apenas 2 (duas) alternativas: ‘’SIM’’ ou 
‘’NÃO’’, representando que a eleição 
dar-se á por ACLAMAÇÃO EXPRES-
SA a única chapa apresentada.

 Na hipótese da alternativa ‘’NÃO’’ 
alcançar metade mais 1(um) dos votos 
validos dos eleitores presentes ao plei-
to, para qualquer chapa apresentada, 
esta não poderá ser proclamada eleita, 
resultado em que a Comissão Eleitoral 
iniciará novamente todo procedimento 
para novo pleito.

 Não será permitido, em qualquer hi-
pótese, o voto por procuração.

Cataguases 30 de março de 2023.
Aristides Pinheiro Fritz

Presidente da Comissão Eleitoral                                                                   
Jeferson Cordeiro Tavares

Presidente da Associação

   RESOLUÇÃO 010/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA, através 
de seu Presidente, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei 3939/2011; 

Resolve: 
Art. 1º - Nomear a Comissão de 

Políticas Sociais Básicas, Medidas de 
Proteção e Medidas Sócio-Educativas, 
formada pelos seguintes membros:

Daniela Salgado Lacerda – repre-
sentante governamental;

Murilo Matias de Souza – represen-
tante da sociedade civil;

Maristela Capobiango Fernandes – 
representante da sociedade civil;

Wagner Lopes Rodrigues – repre-
sentante governamental.

Art. 2º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/03/2023.

Cataguases, 27 de março de 2023
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 011/2023
Dispõe sobre a criação da Comis-

são Especial do Processo de Escolha 
dos membros conselheiros tutelares 
do Município de Cataguases.

 O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA, 
através de seu Presidente, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 
3939/2011;  RESOLVE:

 Art. 1o. Constituir Comissão Es-
pecial do Processo de Escolha dos 
conselheiros tutelares do Município 
de Cataguases.

Art. 2o. A Comissão será composta 
pelos seguintes conselheiros:

a)Daniela Salgado Lacerda, repre-
sentante do Poder Público.

b)Roseni Morais, representante do 
Poder Público.

c)Wagner Lopes Rodrigues, repre-

sentante do Poder Público.
d)Alexsander Amorim de Sousa 

Rocha, representante da Sociedade 
Civil.

e)Murilo Matias de Souza, repre-
sentante da Sociedade Civil.

f)Vera Lúcia Monteiro Rocha, re-
presentante da Sociedade Civil.

Parágrafo único. A Comissão Espe-
cial elegerá aquele que irá presidi-la, 
pelo voto da maioria de seus mem-
bros. Não havendo definição por este 
critério, será o seu presidente o mem-
bro mais antigo no Conselho de Di-
reitos; persistindo a indefinição, será 
considerado eleito o de maior idade.

Art. 3º. Compete à Comissão Espe-
cial/Organizadora:

1)Conduzir o Processo de Escolha.
2)Processar e decidir sobre as de-

núncias referentes à propaganda elei-
toral e demais irregularidades, poden-
do:

a.Determinar a retirada ou a suspen-
são da propaganda;

b.Recolher o material da propagan-
da.

3)Cassar a candidatura, assegurada 
a ampla defesa e o contraditório.

4)Analisar os pedidos de registro de 
candidatura e dar ampla publicidade à 
relação dos pretendentes inscritos.

5)Realizar reunião com os candida-
tos habilitados sobre as regras do Pro-
cesso de Escolha.

6)Estimular e facilitar o encami-
nhamento de notificação de fatos que 
constituam violação das regras de di-
vulgação do Processo de Escolha por 
parte dos candidatos ou a sua ordem.

7)Analisar e decidir, em primeira 
instância administrativa, os pedidos 
de impugnação, denúncias e outros in-
cidentes ocorridos no dia da votação.

8)Providenciar a confecção das 
cédulas, conforme modelo a ser apro-
vado, preferencialmente seguindo os 
parâmetros da Justiça Eleitoral.

9)Definir os locais do Processo de 
Escolha, preferencialmente observan-
do o zoneamento da Justiça Eleitoral 
(zona urbana e zona rural: critérios 
objetivos).

10)Selecionar e requisitar, prefe-
rencialmente junto aos órgãos públi-
cos municipais, os mesários e escru-
tinadores, bem como seus respectivos 
suplentes.

11)Solicitar apoio policial para or-
dem e segurança dos locais de vota-
ção.

12)Divulgar o resultado oficial do 
Processo de Escolha, imediatamente 
após a apuração.

13)Resolver os casos omissos.
Art. 4º: Esta Comissão terá até 30 

de novembro de 2023 para concluir 
o Processo de Escolha dos membros 
do Conselho Tutelar, observadas as 
regras e critérios estabelecidos na Re-
solução 012/2022 que dispõe sobre o 
Edital de convocação aprovado por 
este Conselho.

Art. 6º. Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

    Cataguases, 02 de abril de 2023.
   Murilo Matias Souza 
    Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 012/2023
Dispõe sobre o Edital do Processo 

de Escolha Unificado dos membros 
do Conselho Tutelar do Município de 
Cataguases/MG, referente ao mandato 
2024/2027.

O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMD-
CA – do Município de Cataguases/
MG, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando as disposições da 
Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente; da Lei 
Municipal nº. 3.439/2005; da Lei Mu-
nicipal 3.939/2011; e da Resolução 
do Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CO-
NANDA) nº 231/2022, torna público 
o Processo de Escolha Unificado para 
membros do Conselho Tutelar do 
Município de Cataguases/MG, para 
o exercício do mandato 2024/2027, 
mediante as condições estabelecidas 
neste Edital.

1.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O Processo de Escolha dos 

membros do Conselho Tutelar do 
Município de Cataguases/MG, para o 
mandato 2024/2027, é regido por este 
edital, aprovado pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, em conformidade com 
as disposições do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, da Lei Municipal nº 
3.439/2005, da Resolução do Conse-
lho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CONANDA) nº 
231/2022 e da Resolução Nº 011/2023 
deste CMDCA.

1.2. A Comissão Especial do Pro-
cesso de Escolha dos conselheiros tu-
telares, designada pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, composta paritariamente 
dentre os membros da sociedade civil 
e dos representantes governamentais 
do aludido Conselho, conforme Re-
solução Nº 011/2023, é a responsável 
por toda a condução do Processo de 
Escolha.

1.3. Todo o Processo de Escolha 
dos conselheiros tutelares será reali-
zado sob a fiscalização do Ministério 
Público, o qual terá ciência de todos 
os atos praticados pela Comissão Es-
pecial para garantir a fiel execução da 
Lei e deste edital.

1.4. O Processo de Escolha destina-
-se à escolha de 05 (cinco) membros 
titulares e, no mínimo, 05 (cinco) 
membros suplentes, para a compo-
sição do Conselho Tutelar do Muni-

cípio, para o mandato de 04 (quatro) 
anos, permitida recondução por novos 
Processos de Escolha.

1.5. Das atribuições do Conselho 
Tutelar:

1.5.1.O Conselho Tutelar é órgão 
permanente e autônomo, não jurisdi-
cional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos 
da Criança e do Adolescente, cum-
prindo as atribuições previstas, espe-
cialmente, na Lei Federal nº 8.069/90 
– Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, artigos 95 e 136; da Lei Municipal 
nº. 3.439/2005 (em seu artigo 14); 
bem como a Resolução do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente Nº 231/2022, dentre 
outras normas de tutela da infância e 
juventude.

1.6. Da Remuneração e dos Direitos 
Sociais:

1.6.1. O conselheiro tutelar faz jus 
ao recebimento pecuniário mensal no 
valor de um salário mínimo vigente 
sendo-lhe os direitos sociais previstos 
na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei 
Municipal nº. 3.439/2005.

1.6.2. Se o servidor municipal for 
eleito para o Conselho Tutelar, pode-
rá optar entre o valor da remuneração 
do cargo de conselheiro ou o valor de 
seus vencimentos incorporados, fican-
do-lhe garantidos:

I.O retorno ao cargo, emprego ou 
função que exercia, assim que findo o 
seu mandato;

II.A contagem do tempo de serviço 
para todos os efeitos legais, exceto 
para promoção por merecimento.

1.7. Da Função e Carga Horária:
1.7.1. A jornada de trabalho do 

conselheiro tutelar é de 30 horas se-
manais, mais regime de plantão, con-
forme definido na Lei Municipal nº 
3.439/2005.

1.7.2. A função de conselheiro tu-
telar é de dedicação exclusiva, sendo 
incompatível com o exercício de outra 
função pública ou privada, conforme 
artigo 38 da Resolução 231/2022 do 
Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CONAN-
DA).

1.7.3. O membro do Conselho Tu-
telar é detentor de mandato eletivo, 
não incluído na categoria de servidor 
público em sentido estrito, não geran-
do vínculo empregatício com o Poder 
Público Municipal, seja de natureza 
estatutária ou celetista, conforme ar-
tigo 38, § 1º da Resolução 231/2022 
do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CONAN-
DA).

2.DOS REQUISITOS PARA A 
INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE 
ESCOLHA

2.1. O cidadão que desejar se ins-
crever no Processo de Escolha de 
membros do Conselho Tutelar deve-
rá atender aos seguintes requisitos, 
conforme previstos na Lei Federal 
nº 8.069/90 e na Lei Municipal nº 
3.439/2005 (artigo 15):

I.ser pessoa de reconhecida idonei-
dade moral, comprovada por folhas 
e certidões de antecedentes cíveis e 
criminais expedidas pela Justiça Esta-
dual e atestado de antecedentes “nada 
consta” fornecido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Mi-
nas Gerais;

II.ter idade superior a vinte e um 
anos, comprovada por meio da apre-
sentação do documento de identidade 
ou por outro documento oficial de 
identificação – o candidato deverá 
apresentar a referida documentação 
original, juntamente com cópia;

III.residir no Município há mais 
de um ano, comprovado por meio da 
apresentação de cópia de conta de 
água, luz ou telefone fixo, com prazo 
de vencimento não superior a três me-
ses; e por meio de declaração firmada 
pelo candidato, assinada pelo mesmo 
e por duas testemunhas, conforme mo-
delo disponibilizado pelo CMDCA;

IV.comprovar, por meio da apre-
sentação de Diploma, Histórico Es-
colar ou Declaração de Conclusão de 
Curso, emitido por entidade oficial de 
ensino, ter concluído o ensino médio, 
até o dia da posse – o candidato deve-
rá apresentar a referida documentação 
original juntamente com cópia;

V.estar no gozo de seus direitos 
políticos, comprovados pela apresen-
tação de comprovante de votação da 
última eleição – o candidato deverá 
apresentar a referida documentação 
original, juntamente com cópia;

VI.No caso de candidato do sexo 
masculino, apresentar quitação com 
as obrigações militares – o candidato 
deverá apresentar a referida documen-
tação original, juntamente com cópia;

VII.não ter sido penalizado com a 
destituição da função de conselheiro 
tutelar, nos últimos cinco anos, em 
todo o território nacional; comprova-
do por meio de declaração de próprio 
punho firmada pelo candidato, conten-
do: nome completo, nº de documento 
de identidade e/ou CPF, local e data; 
quando se tratar de candidato que te-
nha exercido a função de conselheiro 
tutelar no referido período. 

3.DAS ETAPAS7 DO PROCESSO 
DE ESCOLHA

3.1. O Processo de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar será re-
alizado em três etapas:

I.Inscrição dos candidatos, a partir 
da análise dos requisitos do item 2 
deste edital;

II.Prova de aferição de conheci-
mento sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA – Lei Federal 
Nº 8.069, 13 de julho de 1990;

 III. Eleição dos candidatos 
habilitados por meio de voto direto, 

uninominal, facultativo e secreto dos 
eleitores do Município de Cataguases.

4.DA 1ª ETAPA DO PROCESSO 
DE ESCOLHA – INSCRIÇÃO DOS 
CANDIDATOS

4.1. A inscrição do candidato impli-
cará o conhecimento e a tácita acei-
tação das condições do processo, tais 
como se acham definidas neste edital, 
acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento.

4.2. Antes de efetuar a inscrição, o 
candidato deverá conhecer o edital e 
certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a investidura 
na função de conselheiro tutelar.

4.3. As inscrições ficarão abertas no 
período de 19/06/2023 a 21/07/2023. 

4.4. As inscrições serão realizadas 
presencialmente, na sede do CMDCA, 
no endereço: Rua Major Vieira, nº. 
212, loja 16 – Centro de Cataguases; 
das 07h00 às 16h00,  de segunda à 
sexta-feira.

4.5. No ato de inscrição, o candida-
to, pessoalmente ou por meio de pro-
curação, deverá:

a)preencher requerimento, em mo-
delo próprio disponibilizado pelo 
CMDCA, no qual declare atender as 
condições exigidas para inscrição e se 
submeter às normas deste edital;

b)apresentar os documentos exigi-
dos no item 2.1 deste edital; 

c)em relação ao item 2.1 inciso 
I, a critério da Comissão Especial, a 
comprovação da idoneidade moral, 
no âmbito pessoal, familiar e profis-
sional, poderá ser complementada por 
meio de informações coletadas junto a 
pessoas e instituições da comunidade 
local.

4.6. A ausência de qualquer dos 
documentos solicitados acarretará o 
indeferimento da inscrição.

4.7. A qualquer tempo, poder-se-á 
anular as inscrições, as provas e/ou 
nomeação do candidato, caso se veri-
fique qualquer falsidade nas declara-
ções e/ ou qualquer irregularidade nas 
provas e/ou documentos apresentados.

4.8. A relação nominal dos candi-
datos, cuja inscrição for deferida, será 
publicada no Diário Oficial e no site 
da Prefeitura Municipal, bem como 
será afixada no mural da Prefeitura, da 
Câmara de Vereadores, nas sedes do 
Conselho Tutelar, do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), dos Centros 
de Referência de Assistência Social 
(CRAS), do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social 
(CREAS), das Organizações da So-
ciedade Civil registradas no CMDCA; 
e enviada cópia para o Ministério Pú-
blico.

 5. DA 2ª ETAPA DO PROCESSO 
DE ESCOLHA - PROVA DE AFERI-
ÇÃO DE CONHECIMENTO

5.1. A prova de conhecimentos ver-
sará sobre a Lei Federal nº. 8.069/90 
- Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA).

 5.2. A prova de aferição de conhe-
cimento avaliará a capacidade de in-
terpretação do texto legal.

 5.3. A prova constará de:
a)Prova de conhecimento específico 

- com 30 questões de múltipla escolha, 
com 05 (cinco) alternativas para cada 
questão, sendo cada questão no valor 
de 02 pontos, no total de 60 pontos.

 b) Redação de texto dissertativo 
com o mínimo de 15 linhas e máximo 
de 25 linhas na temática associada a 
temas contemporâneos sobre os di-
reitos da criança e do adolescente, no 
valor de 40 pontos.

5.4. O candidato terá 4 horas para 
realizar a prova.

5.5. A prova será realizada no dia 
06/08/2023 (domingo), de 08h00 às 
12h00; na Escola Municipal Professor 
Antônio Amaro, no endereço: Praça 
Doutor Cunha Neto, nº 76, Granjaria; 
e será aplicada por representantes da 
Secretaria Municipal de Educação do 
Município e membros da Comissão 
Especial do Processo de Escolha dos 
conselheiros tutelares.

 5.6. Caso haja necessidade de al-
terar dia, horário e local de realização 
das provas, a Comissão Especial pu-
blicará as alterações no Diário Oficial 
do Município, no site da Prefeitura 
Municipal e em nos locais onde o edi-
tal tiver sido afixado, com antecedên-
cia mínima de cinco (05) dias.

5.7. É de responsabilidade de o 
candidato acompanhar eventuais alte-
rações no que diz respeito ao dia, ho-
rário e local de realização das provas 
nos locais onde o edital for publicado.

5.8. Os candidatos deverão compa-
recer ao local da prova com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos 
da hora marcada para o seu início, 
munidos de lápis, borracha, caneta es-
ferográfica transparente de tinta azul 
ou preta, protocolo de inscrição e de 
documento oficial de identidade com 
foto.

5.9. Não será permitida consulta a 
textos legais nem tampouco à doutrina 
sobre a matéria.

5.10. Em hipótese alguma haverá 
prova fora do local e horário determi-
nados, inclusive segunda chamada.

5.11. Será excluído do Proces-
so de Escolha o candidato que, por 
qualquer motivo, faltar às provas ou, 
durante a sua realização, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato 
ou com pessoas estranhas, por gestos, 
oralmente, por escrito, por meio ele-
trônico ou não.

5.12. Será automaticamente excluí-
do do Processo de Escolha o candidato 
que não devolver a folha oficial de res-
postas ou devolvê-la sem assinatura.

5.13. O candidato, com deficiência 
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ou não, que necessitar de qualquer 
tipo de condição especial para a rea-
lização das provas deverá solicitá-la, 
por escrito, no ato da inscrição, indi-
cando os recursos especiais materiais 
e humanos necessários, o qual será 
atendido dentro dos critérios de viabi-
lidade e razoabilidade.

5.14. O gabarito será divulgado pela 
Comissão Especial em até 24 horas da 
realização da prova de conhecimento 
no site da Prefeitura Municipal; sen-
do, posteriormente, afixado no mural 
da Prefeitura, da Câmara de Vereado-
res, na sede do Conselho Tutelar, do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA), 
dos Centros de Referência de Assis-
tência Social (CRAS), do Centro de 
Referência Especializado de Assis-
tência Social (CREAS), das Organiza-
ções da Sociedade Civil registradas no 
CMDCA.

5.15. Serão aprovados aqueles que 
atingirem no mínimo 60% da pontua-
ção total atribuída à prova.

5.16. A relação dos candidatos 
aprovados na prova de conhecimen-
tos será publicada no Diário Oficial 
do Município e no site da Prefeitura 
Municipal, bem como será afixada no 
mural da Prefeitura, da Câmara de Ve-
readores, na sede do Conselho Tutelar, 
do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMD-
CA), dos Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS), do Centro 
de Referência Especializado de Assis-
tência Social (CREAS), das Organiza-
ções da Sociedade Civil registradas no 
CMDCA e das Unidades Básicas de 
Saúde (ESFs); e enviada cópia para o 
Ministério Público.

6. DA 3ª ETAPA DO PROCESSO 
DE ESCOLHA – ELEIÇÃO DOS 
CANDIDATOS

6.1. Da reunião prévia informativa:
 6.1.1. Em reunião própria, a Co-

missão Especial dará conhecimento 
formal das regras do processo eleito-
ral aos candidatos habilitados, ou seja, 
aos que foram aprovados na 2ª etapa 
(prova de aferição de conhecimentos); 
os quais firmarão compromisso de res-
peitá-las, bem como reforçar as dispo-
sições deste edital, no que diz respeito 
notadamente:

a)aos votantes (quem são, docu-
mentos necessários etc.);

b)às regras da campanha (proibi-
ções, penalidades etc.);

c)à votação (mesários, presidentes 
de mesa, fiscais, prazos para recurso 
etc.);

d)à apresentação e aprovação do 
modelo de cédula a ser utilizado;

e)à definição de como o candida-
to deseja ser identificado na cédula 
(nome, nome social, codinome ou 
apelido etc.);

f)à definição do número de cada 
candidato;

g)aos critérios de desempate;
h)aos impedimentos de servir no 

mesmo Conselho, nos termos do arti-
go 140 do ECA; e

 i) à data da posse.
6.1.2. A reunião será realizada inde-

pendentemente do número de candi-
datos presentes.

6.1.3. O candidato que não com-
parecer à reunião concordará tacita-
mente com as decisões tomadas pela 
Comissão Especial e pelos demais 
candidatos presentes.

6.1.4. Da reunião deverá ser la-
vrada ata, na qual constará a assinatu-
ra de todos os presentes.

6.1.5. No primeiro dia útil após a 
reunião, será divulgada a lista dos can-
didatos habilitados, constando nome 
completo de cada um, com indicação 
do respectivo número e do nome, co-
dinome ou apelido que será utilizado 
na cédula de votação, sendo publica-
da no Diário Oficial do Município e 
no site da Prefeitura Municipal, bem 
como afixada no mural da Prefeitura, 
da Câmara de Vereadores, nas sedes 
do Conselho Tutelar, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CMDCA), dos 
Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS), do Centro de Refe-
rência Especializado de Assistência 
Social (CREAS), das Organizações da 
Sociedade Civil registradas no CMD-
CA e das Unidades Básicas de Saúde 
(ESFs); e enviada cópia para o Minis-
tério Público.

6.2. Da Candidatura
6.2.1. A candidatura é individual e 

sem vinculação a partido político, gru-
po religioso ou econômico. 

 6.2.2. É vedada a formação de cha-
pas de candidato ou a utilização de 
qualquer outro mecanismo que com-
prometa a candidatura individual do 
interessado.

6.3. Dos Votantes
6.3.1. Poderão votar todos os ci-

dadãos maiores de dezesseis anos ins-
critos como eleitores no Município, 
em situação regular perante a Justiça 
Eleitoral.

6.3.2. Para o exercício do voto, o 
cidadão deverá apresentar-se no local 
de votação com o seu título de eleitor; 
documento oficial de identidade com 
foto; comprovante de votação da úl-
tima eleição ou certidão de quitação 
eleitoral emitida no site www.tse.jus.
br/servicos-eleitorais/certidoes/certi-
dao-de-quitacao-eleitoral

6.3.3. Cada eleitor deverá votar em 
apenas 01 candidato.

6.3.4. Não será permitido o voto 
por procuração.

6.4. Da Campanha Eleitoral
6.4.1. A campanha eleitoral terá iní-

cio no dia em que for publicada a lista 
referida no item 6.1.5 deste edital.

6.4.2. Os candidatos poderão pro-

mover as suas candidaturas junto a 
eleitores, por meio de debates, entre-
vistas, distribuição de santinhos, con-
tendo apenas número, nome e foto do 
candidato e curriculum vitae.

6.4.3.  Os candidatos poderão pro-
mover as suas candidaturas por meio 
de divulgação na internet desde que 
não causem dano ou perturbem a or-
dem pública ou particular.

6.4.4. Os debates realizados com 
os candidatos nos espaços de esco-
las, Câmara de Vereadores, CRAS, 
CREAS, rádios, igrejas; organizações 
da sociedade civil, etc; deverão ter o 
convite formalizado por seus organi-
zadores a todos aqueles que estiverem 
aptos a concorrer ao cargo de conse-
lheiro tutelar.

6.4.5. Os debates deverão ter regu-
lamento próprio devendo ser apresen-
tado pelos organizadores a todos os 
participantes e ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, com pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência.

6.4.6. Os debates só ocorrerão com 
a presença dos candidatos e serão su-
pervisionados pelo CMDCA.

6.4.7. Os debates previstos deverão 
proporcionar oportunidades iguais aos 
candidatos nas suas exposições e res-
postas.

6.4.8. Os candidatos convidados 
para debates e entrevistas deverão dar 
ciência do teor deste edital aos orga-
nizadores.

6.4.9. A propaganda eleitoral na in-
ternet e nas redes sociais deverá ser re-
alizada de forma gratuita e de acordo 
com as seguintes regras:

I. em página eletrônica do candi-
dato ou em perfil em rede social, com 
endereço eletrônico comunicado à Co-
missão Especial e hospedado, direta 
ou indiretamente, em provedor de ser-
viço de internet estabelecido no País;

II. por meio de mensagem eletrôni-
ca para endereços cadastrados gratui-
tamente pelo candidato, vedada reali-
zação de disparo em massa;

III. por meio de blogs, redes so-
ciais, sites de mensagens instantâneas 
e aplicações de internet assemelhadas, 
cujo conteúdo seja gerado ou editado 
por candidatos ou qualquer pessoa 
natural, desde que não utilize sites 
comerciais e/ou contrate impulsiona-
mento de conteúdo.

IV. Os endereços eletrônicos das 
aplicações de que trata este item, 
salvo aqueles de iniciativa de pessoa 
natural, deverão ser comunicados ao 
CMDCA, podendo ser mantidos du-
rante todo o pleito eleitoral os mesmos 
endereços eletrônicos em uso antes do 
início da propaganda eleitoral.

V. Não é admitida a veiculação de 
conteúdos de cunho eleitoral median-
te cadastro de usuário de aplicação 
de internet com a intenção de falsear 
identidade.

VI. É vedada a utilização de impul-
sionamento de conteúdos e ferramen-
tas digitais não disponibilizadas pelo 
provedor da aplicação de internet, ain-
da que gratuitas, para alterar o teor ou 
a repercussão de propaganda eleitoral, 
tanto próprios quanto de terceiros.

6.4.10.Caberá ao candidato fiscali-
zar a veiculação da sua campanha em 
estrita obediência a este edital.

6.5. Das Proibições
6.5.1. É vedada a propaganda, ainda 

que gratuita, por meio dos veículos de 
comunicação em geral (jornal, rádio 
ou televisão), anúncios luminosos, 
faixas, letreiros, banners, outdoors, 
placas, camisas, bonés, cartazes, ins-
crições em qualquer local público e 
outros meios não previstos neste edi-
tal.

6.5.2. É vedado receber o candi-
dato, direta ou indiretamente, doação 
em dinheiro ou estimável em dinheiro, 
inclusive por meio de publicidade de 
qualquer espécie, procedente de:

a)entidade ou governo estrangeiro;
b)órgão da administração pública 

direta e indireta ou fundação mantida 
com recursos provenientes do Poder 
Público;

c)concessionário ou permissionário 
de serviço público;

d)entidade de direito privado que 
receba, na condição de beneficiária, 
contribuição compulsória em virtude 
de disposição legal;

e)entidade de utilidade pública;
f)entidade de classe ou sindical;
g)pessoa jurídica sem fins lucrati-

vos que receba recursos do exterior;
h)entidades beneficentes e religio-

sas;
i)entidades esportivas;
j)organizações não-governamentais 

que recebam recursos públicos; e
k)organizações da sociedade civil 

de interesse público.
6.5.3. É vedada a vinculação do 

nome de ocupantes de cargos eletivos 
(Vereadores, Prefeitos, Deputados, 
etc.) ao candidato.

6.5.4. É vedado o aliciamento de 
eleitores por meios insidiosos, enten-
didos estes como a doação, oferta, 
promessa ou entrega ao eleitor de bem 
ou vantagem pessoal de qualquer na-
tureza, inclusive brindes de pequeno 
valor.

6.5.5. É vedada a propaganda enga-
nosa, entendendo-se como tal a pro-
messa de resolver eventuais demandas 
que não são da atribuição do Conselho 
Tutelar; a criação de expectativas na 
população que sabidamente não pode-
rão ser equacionadas pelo Conselho 
Tutelar, bem como qualquer outra que 
induza dolosamente o eleitor a erro, 
com o objetivo de auferir, com isso, 
vantagem à determinada candidatura.

6.5.6. É proibido aos candidatos 
promoverem as suas campanhas antes 

da publicação da lista definitiva das 
candidaturas, prevista no item 6.1.5.

6.5.7. É vedado ao conselheiro 
tutelar promover sua campanha ou de 
terceiros durante o exercício da sua 
jornada de trabalho.

6.5.8. É vedado aos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente promover 
campanha para qualquer candidato.

6.5.9. É vedada a propaganda que 
implique grave perturbação da ordem, 
sendo esta entendida como a propa-
ganda que fira as posturas municipais, 
que perturbe o sossego público ou que 
prejudique a higiene e a estética urba-
nas.

6.5.10. É vedado ao candidato, ain-
da:

a)abusar do poder econômico na 
propaganda feita por meio dos veícu-
los de comunicação social, com pre-
visão legal no art. 14 § 9o da Consti-
tuição Federal; na Lei Complementar 
Federal n. 64/90 (Lei de Inelegibilida-
de); e no art. 237 do Código Eleitoral, 
ou as que as suceder;

b)participar, nos 03 (três) meses 
que antecedem o pleito, de inaugura-
ções de obras públicas;

c)abusar do poder religioso, assim 
entendido como o financiamento das 
candidaturas pelas entidades religio-
sas no Processo de Escolha e veicu-
lação de propaganda em templos de 
qualquer religião, nos termos da Lei 
Federal n. 9.504/97 e alterações pos-
teriores; e

d)utilizar espaços, equipamentos ou 
serviços públicos mediante favoreci-
mento de autoridade pública.

 6.5.11. No dia da eleição, é vedado 
aos candidatos:

a)Utilização de espaço na mídia tra-
dicional ou digital (jornal, rádio, TV, 
sites, redes sociais, blogs, etc);

b)Transporte de eleitores.
 6.5.11.b.1.O Poder Público poderá 

garantir transporte de eleitores, desde 
que garanta o livre acesso aos eleitores 
em geral.

c)Uso de alto-falantes e amplifica-
dores de som ou promoção de comício 
ou carreata;

d)Distribuição de material de pro-
paganda política ou prática de alicia-
mento, coação ou manifestação ten-
dentes a influir na vontade do eleitor;

e)Qualquer tipo de propaganda elei-
toral, inclusive “boca de urna”.

 6.5.11.e.1.É permitida, no dia das 
eleições, a manifestação individual 
e silenciosa da preferência do eleitor 
por candidato, revelada exclusiva-
mente pelo uso de broches, dísticos e 
adesivos.

6.6. Das Denúncias e Penalidades
6.6.1. O Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 
publicará, na mesma data da publica-
ção da homologação das inscrições, 
resolução disciplinando o procedi-
mento e os prazos para processamento 
e julgamento das denúncias de prática 
de condutas vedadas durante o Proces-
so de Escolha.

 6.6.2. O candidato que não obser-
var os termos deste edital poderá ter 
a sua candidatura impugnada pela 
Comissão Especial, especialmente por 
afronta à inidoneidade moral.

6.6.3. As denúncias relativas ao 
descumprimento das regras da cam-
panha eleitoral deverão ser formali-
zadas, indicando necessariamente os 
elementos probatórios, junto à referi-
da Comissão Especial e poderão ser 
apresentadas pelo candidato que se 
julgue prejudicado ou por qualquer 
cidadão, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias do fato.

6.6.4. O prazo será computado ex-
cluindo o dia da concretização do fato 
e incluindo o dia do vencimento.

6.6.5. Considera-se prorrogado o 
prazo até o primeiro dia útil subse-
quente se o vencimento cair em feria-
do ou em finais de semana.

 6.6.6. Será penalizado com o can-
celamento do registro da candidatura 
ou a perda do mandato o candidato 
que fizer uso de estrutura pública para 
realização de campanha ou propagan-
da.

6.6.7. A propaganda irreal, insidiosa 
ou que promova ataque pessoal contra 
os concorrentes será analisada pela 
Comissão Especial que, a entendendo 
irregular, determinará a sua imediata 
suspensão.

6.7. Da votação
6.7.1. A votação ocorrerá no dia 

1º de outubro de 2023 (domingo), de 
08h00 às 17h00; na Escola Estadual 
Coronel Vieira, no endereço: Avenida 
Astolfo Dutra, 303 - Centro, Catagua-
ses – MG.

a)Às 17h00 do dia da eleição serão 
distribuídas senhas aos presentes que 
se encontrarem nas filas de votação, 
para assegurar-lhes o direito de votar;

b)Após a identificação, o votante 
assinará a lista de presença e procede-
rá a votação;

c)O votante que não souber ou não 
puder assinar, usará a impressão digi-
tal como forma de identificação;

d)Os candidatos poderão fiscalizar 
ou indicar um fiscal e um suplente 
para o acompanhamento do processo 
de votação e apuração;

e)O nome do fiscal e do suplen-
te deverão ser indicados à Comissão 
Especial com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas antes do dia 
da votação;

f)No dia da votação o fiscal deverá 
estar identificado com crachá.

6.7.2. Será utilizado no Processo de 
Escolha o voto com cédula.

6.7.3. Será considerado inválido o 
voto:

a)cuja cédula contenha mais de 01 

(um) candidato assinalado;
b)cuja cédula não estiver rubricada 

pelos membros da mesa de votação;
c)cuja cédula não corresponder ao 

modelo oficial;
d)em branco; 
e)que tiver o sigilo violado.
6.8. Da mesa de votação
 6.8.1. As mesas de votação serão 

compostas por membros do CMDCA 
e/ou servidores municipais, devida-
mente cadastrados.

6.8.2. Não poderá compor a mesa 
de votação o candidato inscrito e seus 
parentes: marido e mulher, ascenden-
tes e descendentes (avós, pais, filhos, 
netos...), sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados durante o cunhadio, 
tio e sobrinho, padrasto ou madrasta 
e enteado.

6.8.3. Compete a cada mesa de vo-
tação:

a)Solucionar, imediatamente, difi-
culdade ou dúvida que ocorra durante 
a votação;

b)Lavrar a ata de votação, anotando 
eventuais ocorrências;

c)Realizar a apuração dos votos, la-
vrando a ata específica;

d)Remeter a documentação referen-
te ao certame à Comissão Especial do 
Processo de Escolha dos conselheiros 
tutelares.

6.9. Da apuração e da proclamação 
dos eleitos

6.9.1. Concluída a votação e a con-
tagem dos votos de cada seção, os 
membros da mesa deverão lavrar a 
Ata de Votação e Apuração, extraindo 
o respectivo Boletim de Urna e, em 
seguida, encaminhá-los, sob a respon-
sabilidade do Presidente da Mesa, ao 
Presidente da Comissão Especial.

6.9.2. A Comissão Especial do Pro-
cesso de Escolha dos conselheiros tu-
telares, de posse de todos os Boletins 
de Urna, fará a contagem final dos 
votos e, em seguida, afixará, no local 
onde ocorreu a apuração final, o resul-
tado da contagem final dos votos.

6.9.3. O processo de apuração ocor-
rerá sob a supervisão do CMDCA.

6.9.4. O resultado da eleição deverá 
ser publicado oficialmente no Diário 
Oficial do Município, e afixado no 
mural da Prefeitura Municipal, da Câ-
mara de Vereadores, nas sedes do Con-
selho Tutelar, do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CMDCA), do Centros de Refe-
rência de Assistência Social (CRAS), 
do Centro de Referência Especializa-
do de Assistência Social (CREAS), 
das Organizações da Sociedade Civil 
registradas no CMDCA;  e das Unida-
des Básicas de Saúde (ESFs), abrindo 
prazo para interposição de recursos, 
conforme item 8.2 deste edital.

6.9.5. Os 05 (cinco) primeiros can-
didatos mais votados serão conside-
rados eleitos e serão nomeados e em-
possados como conselheiros tutelares 
titulares, ficando todos os seguintes, 
observada a ordem decrescente de vo-
tação, como suplentes.

6.9.6. Na hipótese de empate na vo-
tação, será considerado eleito o candi-
dato que, sucessivamente:

I.apresentar melhor desempenho na 
prova de conhecimento;

II.tiver maior idade;
III.residir há mais tempo no Muni-

cípio.
 7. DOS IMPEDIMENTOS
7.1. São impedidos de servir no 

mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, mesmo que em união 
homoafetiva, ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive.

7.2. Estende-se o impedimento do 
Conselheiro em relação à autoridade 
judiciária e ao representante do Minis-
tério Público com atuação na Justiça 
da Infância e da Juventude na Comar-
ca.

7.3. Existindo candidatos impedi-
dos de atuar num mesmo Conselho 
Tutelar e que obtenham votação sufi-
ciente para figurarem entre os 05 (cin-
co) primeiros lugares, considerar-se-á 
eleito aquele que tiver maior votação. 
O outro eleito será reclassificado 
como 1º (primeiro) suplente, assumin-
do na hipótese de vacância e desde 
que não exista impedimento conforme 
o item 7.1.

 8. DOS RECURSOS
8.1. Será admitido recurso quanto:
a)ao deferimento e indeferimento 

da inscrição do candidato;

b)à aplicação e às questões da prova 
de conhecimento;

c)ao resultado da prova de conhe-
cimento;

d)à eleição dos candidatos; e
e)ao resultado.
8.2. O prazo para interposição de 

recurso será de 2 (dois) dias após a 
concretização da etapa do Processo 
de Escolha que lhes disser respeito 
(publicação do indeferimento da ins-
crição, aplicação da prova, questões 
da prova, publicação do resultado da 
prova, eleição dos candidatos, publi-
cação do resultado).

 8.2.1 O prazo será computado 
excluindo o dia da concretização do 
evento e incluindo o dia do vencimen-
to.

8.2.2 Considera-se prorrogado o 
prazo até o primeiro dia útil subse-
quente se o vencimento cair em feria-
do ou em finais de semana.

8.3. Admitir-se-á um único recur-
so por candidato, para cada etapa de 
acordo com o item 8.1 deste edital, 
devidamente fundamentado, sendo 
desconsiderado recurso de igual teor.

8.4. Os recursos deverão ser entre-
gues na sede do CMDCA no endereço: 
Rua Major Vieira, nº. 212, loja 16 – 
Centro de Cataguases; das 07h00 às 
16h00,  de segunda à sexta-feira.

8.5. O recurso interposto fora do 
respectivo prazo não será conhecido.

8.6. Não serão aceitos os recursos 
interpostos em prazo destinado a etapa 
diversa questionada.

8.7. Os candidatos deverão enviar 
o recurso em 02 (duas) vias (original 
e 01 cópia). Os recursos deverão ser 
digitados.

8.8. Quanto ao recurso referente ao 
item 8.1, alínea c) deve-se observar: 
cada questão deverá ser apresentada 
em folha separada, identificada con-
forme modelo a seguir.

 8.9. Cabe à Comissão Especial 
decidir, com a devida fundamentação, 
sobre os recursos no prazo de 2 (dois) 
dias.

8.9.1 O prazo será computado 
excluindo o dia do recebimento do 
recurso e incluindo o dia do venci-
mento.

 8.9.2 Considera-se prorrogado o 
prazo até o primeiro dia útil subse-
quente se o vencimento cair em feria-
do ou em finais de semana.

8.10. Da decisão da Comissão, 
caberá recurso ao Plenário do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente que decidirá, com 
a devida fundamentação, em igual 
prazo.

8.11. O(s) ponto(s) relativo(s) 
à(s) questão(ões) eventualmente 
anulada(s) será(ão) atribuído(s) a to-
dos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de 
recurso.

8.12. O gabarito divulgado poderá 
será alterado, em função dos recursos 
interpostos, e as provas serão corrigi-
das de acordo com o gabarito oficial 
definitivo.

8.13. Na ocorrência do disposto nos 
itens 8.9 e 8.10, poderá haver, even-
tualmente, alteração da classificação 
inicial obtida para uma classificação 
superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
ocorrer a desclassificação do candida-
to que não obtiver a nota mínima exi-
gida para a prova.

8.14. As decisões dos recursos serão 
comunicadas aos candidatos por meio 
de divulgação na sede da Prefeitura 
Municipal e na sede do CMDCA no 
endereço: Rua Major Vieira, nº. 212, 

loja 16 – Centro de Cataguases; das 
07h00 às 16h00,  de segunda à sexta-
-feira; e ficarão disponibilizados du-
rante todo o período da realização do 
Processo de Escolha.

9. DA HOMOLOGAÇÃO, DIPLO-
MAÇÃO, NOMEAÇÃO, POSSE E 
EXERCÍCIO

9.1. Decididos os eventuais recur-
sos, a Comissão Especial deverá di-
vulgar o resultado do Processo de Es-
colha com a respectiva homologação 
do CMDCA, no prazo de 2 (dois) dias.

9.2. Após a homologação do Pro-
cesso de Escolha, o Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá diplomar os can-
didatos eleitos e suplentes, no prazo 
de 03 dias.

9.3. O Prefeito deverá nomear os 
05 (cinco) candidatos mais votados, 
ficando todos os demais, observada a 
ordem decrescente de votação, como 
suplentes.

9.4. Caberá ao Prefeito dar posse 
aos conselheiros titulares eleitos em 
10 de janeiro de 2024, data em que se 
encerra o mandato dos conselheiros 
tutelares em exercício.

9.4.1. A convocação dos conselhei-
ros para a posse será realizada por 
meio de edital, a ser publicado na im-
prensa oficial, com antecedência míni-
ma de 10 (dez) dias.

 9.4.2. Os candidatos também serão 
convocados por ofício, a ser entregue 
no endereço informado, quando do 
preenchimento da inscrição.

9.5. A remessa do ofício tem cará-
ter meramente supletivo, podendo ser 
também realizada a comunicação via 
aplicativo de mensagens, desde que 

informado pelo candidato.
9.6. O dia, a hora e o local da posse 

dos conselheiros tutelares serão di-
vulgados junto à comunidade local, 
afixando o convite em todos os locais 
onde o edital tiver sido afixado, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias.

9.7. O candidato eleito que dese-
jar renunciar a sua vaga no Conselho 
Tutelar deverá manifestar, por escrito, 
sua decisão ao CMDCA.

9.8. O candidato eleito que, por 
qualquer motivo, manifestar a in-
viabilidade de tomar posse e entrar 
em exercício, nesse momento, pode-
rá requerer a sua dispensa junto ao 
CMDCA, por escrito, sendo automa-
ticamente reclassificado como último 
suplente.

9.9. O candidato eleito que não for 
localizado pelo CMDCA automatica-
mente será reclassificado como último 
suplente.

 9.10. Se na data da posse o candi-
dato estiver impedido de assumir as 
funções em razão do cumprimento 
de obrigações ou do gozo de direitos 
decorrentes da sua relação de traba-
lho anterior, ou ainda na hipótese de 
comprovada prescrição médica, a sua 
entrada em exercício será postergada 
para o primeiro dia útil subsequente ao 
término do impedimento.

9.11. No momento da posse, o can-
didato eleito assinará documento no 
qual conste declaração de que não 
exerce outra atividade, além da função 
de conselheiro tutelar e de ciência de 
seus direitos e deveres, observadas as 
vedações constitucionais.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Os membros escolhidos como 

conselheiros tutelares titulares e su-
plentes, no primeiro mês de exercício 
funcional, submeter-se-ão a estudos 
sobre a legislação específica, as atri-
buições do cargo e aos treinamentos 
práticos necessários, promovidos por 
uma comissão ou instituição pública 
ou privada, sob a responsabilidade do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e do Gabi-
nete do Prefeito.

10.2. O Processo de Escolha para 
o Conselho Tutelar ocorrerá com o 
número mínimo de dez pretendentes 
devidamente habilitados.

10.3. Caso o número de pretenden-
tes habilitados seja inferior a dez, o 
CMDCA poderá suspender o trâmite 
do Processo de Escolha e reabrir o 
prazo para inscrição de novas candi-
daturas, sem prejuízo da garantia de 
posse dos novos conselheiros ao tér-
mino do mandato em curso.

10.4. Em qualquer caso o CMDCA 
envidará esforços para que o número 
de candidatos seja o maior possível, 
de modo a ampliar as opções de esco-
lha pelos eleitores e obter um número 
maior de suplentes.

10.5. Os itens deste edital poderão 
sofrer eventuais alterações, atualiza-
ções ou acréscimos enquanto não con-
sumada a providência ou evento que 
lhes disser respeito, circunstância que 
será comunicada em ato complemen-
tar ao edital a ser publicado no Diário 
Oficial do Município e afixado mural 
da Prefeitura Municipal, da Câmara 
de Vereadores, nas sedes do Conselho 
Tutelar, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), dos Centros de Referên-
cia de Assistência Social (CRAS), do 
Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS) e das 
Organizações da Sociedade Civil re-
gistradas no CMDCA.

10.6. É da inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento da 
publicação de todos os atos e resul-
tados referentes a este Processo de 
Escolha.

10.7. A atualização do endereço 
para correspondência é de inteira res-
ponsabilidade do candidato e deverá 
ser feita, mediante protocolo, no ende-
reço: Rua Major Vieira, nº. 212, loja 
16 – Centro de Cataguases; das 07h00 
às 16h00,  de segunda à sexta-feira.

10.8. Os documentos apresentados 
pelo candidato durante todo o pro-
cesso poderão, a qualquer tempo, ser 
objeto de conferência e fiscalização 
da veracidade do seu teor por parte da 
Comissão Especial, e no caso de cons-
tatação de irregularidade ou falsidade, 
a inscrição será cancelada indepen-
dentemente da fase em que se encon-
tre, comunicando o fato ao Ministério 
Público para as providências legais.

10.9. As ocorrências não previstas 
neste edital, os casos omissos e os ca-
sos duvidosos serão resolvidos, com a 
devida fundamentação, pela Comissão 
Especial do Processo de Escolha dos 
conselheiros tutelares.

10.10. Todas as decisões da Co-
missão Especial ou do Plenário do 
CMDCA serão devidamente funda-
mentadas.

11. Este edital, bem como suas 
possíveis alterações; a Resolução nº 
011/2023, que dispõe sobre a criação 
da Comissão Especial do Processo de 
Escolha; os modelos de requerimento 
(item 4.5 a)”) e declaração (item 2.1 
III); o gabarito da prova de aferição 
de conhecimentos e os resultados de 
cada etapa serão disponibilizados pelo 
CMDCA por meio de acesso ao link 
www.encurtador.com.br/abG17  e/ou 
pelo QR Code abaixo.  

12. Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.

 Cataguases, 02 de abril de 2023.
Murilo Matias Souza 
Presidente do CMDCA
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→ Bernardo Chaia

→ Vera Lúcia Maciel

A Prefeitura de Cataguases, 
por meio da secretaria municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente 
(SAMA), convida os produtores 
rurais a participarem do Progra-
ma Pecuária + Brasil. Este proje-
to da Confederação Nacional de 
Agricultores Familiares e Empre-
endedores Familiares Rurais (CO-
NAFER) está sendo desenvolvido 
no município a partir de um acor-
do de cooperação técnica firmado 
com a Prefeitura e tem como obje-
tivo aumentar a produção de leite, 
melhorar a qualidade da pecuária 
de corte por meio do processo de 
inseminação artificial de bovinos. 
Até o momento, estão cadastrados 
8 produtores com 50 animais.

A adesão ao programa é sim-
ples e gratuita, e o zootecnista 
Kasé Santos Lacerda já está rea-
lizando visitas de orientação aos 
proprietários rurais previamen-
te cadastrados. Os interessados 
em ingressar no Pecuária +Brasil 
podem entrar em contato com a 
SAMA para fazer o pré-cadastro e 
informar nome, telefone, endereço 
da propriedade e a quantidade de 
animais que pretende inseminar. 
Somente após esta etapa, o técni-
co responsável fará uma visita à 

Prefeitura busca melhores 
resultados na pecuária leiteira

propriedade para verificar se fo-
ram atendidas as funcionalidades 
mínimas exigidas para o desenvol-
vimento do programa, concluindo 
assim o cadastro.

A inseminação artificial é uma 
técnica eficaz que gera resultados 
satisfatórios. Por meio do Pecu-
ária + Brasil, além de ampliar a 
produção de bezerros, o município 
de Cataguases busca fortalecer os 
rebanhos já existentes, melhorar a 
genética da pecuária leiteira e de 
corte do município, disse a en-
genheira agrônoma da secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente, 
Thamyres Assis. “Além de con-
tribuir para o aumento da produ-
tividade, ajuda a aumentar a ren-
tabilidade dos produtores locais”, 
acrescentou.

Com base no acordo de coopera-
ção técnica, a CONAFER realiza 
todo o processo de inseminação 
das vacas com doação de esper-
ma e trabalhos técnicos e ainda 
o acompanhamento da gestação. 
Será disponibilizado um catálo-
go descrevendo todos os tipos de 
sêmen oferecidos com diferentes 
raças e cruzamentos para que o 
produtor possa escolher de acordo 
com suas necessidades.■

As visita técnica dentro do Programa Pecuária + Brasil já estão acontecendo no município

Nesta semana, uma equipe de 
Serviços Urbanos da Prefeitura 
está concluindo mais um serviço 
de substituição de rede pluvial no 
Bairro Bandeirantes. Desta vez, a 
intervenção (foto cima) se deu no 
beco de acesso à Rua Deputado 

Ormeo Botelho. No local, o rom-
pimento de uma antiga rede plu-
vial fez ceder uma mureta rente às 
moradias. Entretanto, uma nova 
estrutura já está pronta para que se 
possa erguer um novo muro mais 
resistente.■

A secretária de Cultura e Tu-
rismo de Cataguases, Rosângela 
Lima, participou entre os dias  
dia 28 e 30 de março, em Belo 
Horizonte, do 4º Encontro de 
Gestores Municipais de Cultura e 
Turismo e Circuitos Turísticos de 
Minas Gerais. Organizado pela 
Secretaria de Cultura do Gover-
no Estadual e pela Federação dos 
Circuitos Turísticos de Minas 
Gerais, o Encontro teve em sua 
programação eventos, reuniões e 
palestras sobre a Lei Paulo Gus-
tavo, Lei Adir Blanc 2, a nova 
Lei de Licitação, formatação de 
roteiros turísticos, planejamento 
municipal e regional e marketing 
de destinos.

Rosângela valorizou a oportu-
nidade. “Foi um período de mui-
to aprendizado e eu espero apli-
car o conteúdo apresentado na 
gestão da pasta, aumentando as 
possibilidades de sucesso e mi-
nimizando hipóteses de erro. Os 
conteúdos são muitos técnicos, 
por isso, aconteceram muitas ple-
nárias e discussões sobre o tema. 
É preciso que a Prefeitura de Ca-
taguases, por meio da SECULT, 
esteja em conformidade com a 

Cataguases marca presença em Encontro 
de Gestores de Cultura e Turismo

aplicabilidade da Lei para mini-
mizar erros e otimizar os gastos 
dos recursos. A ideia é que con-
sigamos chegar ao maior número 
de contemplados, principalmen-
te, os da ponta. Agradeço à Ins-
tância Governamental Regional 
(IGR) e ao Sebrae pela parceria 
que contribuiu para a minha par-
ticipação no encontro”, disse.

Como forma de cortesia e di-
vulgação dos produtos locais, 
Rosângela presenteou o secretá-
rio Estadual de Cultura, Leônidas 
Oliveira, com peças produzidas 
pelas Mulheres Rurais de Cata-
guases, e pelo artesão também da 
nossa cidade, Virgínio Rios. 

Secretaria de Cultura e 
Turismo realiza consulta 
pública para execução da 

Lei Paulo Gustavo 
A Prefeitura, por meio da Se-

cretaria de Cultura e Turismo, re-
alizou uma consulta pública para 
recolher sugestões e demandas 
da sociedade civil de Cataguases, 
especialmente da comunidade ar-
tística. A proposta é reunir dados 
que possam nortear a elaboração 
do Plano de Ação para viabilizar 
a execução da Lei Complemen-

tar nº 195 de 8 de julho de 2022, 
conhecida como Lei Paulo Gus-
tavo. Esse procedimento aconte-
ce em todo país, por orientação 
do Ministério da Cultura, e, em 
Cataguases, ficou disponível até 
o último dia 31 via internet.

A consulta pública é o primeiro 
passo para implementação da lei 
Paulo Gustavo, que a partir desse 
mapeamento a Prefeitura de Ca-
taguases chamará para conversas 
o setor cultural, com o objetivo 
de ajustar o melhor formato para 
criação dos editais de incentivo à 
cultura.

A Lei Paulo Gustavo, batizada 
em homenagem ao ator e come-
diante fluminense que morreu 
vítima da Covid-19, dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas 
em decorrência dos efeitos eco-
nômicos e sociais da pandemia. 
Ela prevê o repasse de R$ 3,862 
bilhões a estados, a municípios 
e ao Distrito Federal. O recurso 
tem como origem o Fundo Na-
cional de Cultura e é destinado 
ao fomento de projetos culturais. 
A previsão é que Cataguases re-
ceba R$665mil.

Foi realizada no dia 21 de mar-
ço, no salão de reuniões do Hos-
pital de Cataguases, uma reunião 
da coordenação de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal 
de Saúde, com os agentes de en-
demias do município. Proferida 
pela coordenadora Amanda de 
Souza Penha, a palestra foi uma 
capacitação sobre a Instrução 
Normativa Interna de número 
001/20223, que regulamenta as 
atribuições dos agentes de com-
bate a endemias e supervisores 
de endemias.

Conforme explicou a coorde-
nadora, a normativa é baseada no 
Programa Nacional de Controle 

Vigilância em Saúde realiza capacitação
da Dengue (PNCD), contidas no 
manual: “Diretrizes Nacionais 
para prevenção e controle de 
epidemias de dengue” (Minis-
tério da Saúde, 2009), segundo 
o qual os agentes de combate à 
endemias são responsáveis por 
várias atribuições, entre elas atu-
alizar o cadastro de imóveis, por 
intermédio do reconhecimento 
geográfico, e o cadastro de pon-
tos estratégicos, realizar a pes-
quisa larvária em imóveis, para 
levantamento de índices e des-
cobrimento de focos, bem como 
em armadilhas, conforme orien-
tação técnica, identificar criadou-
ros contendo formas imaturas do 

mosquito, orientar moradores e 
responsáveis para a eliminação 
e/ou proteção de possíveis cria-
douros, executar a aplicação fo-
cal e residual, quando indicado, 
como medida complementar ao 
controle.

O manual ainda prevê como 
meta um rendimento diário de 
mínimo de 20 a 25 imóveis tra-
balhados por dia, sendo a cober-
tura mínima de 80% da área de 
atuação. Além disso, a normativa 
estabelece as atribuições dos car-
gos de supervisor geral e super-
visor de área e de coordenador, 
que na prática é o responsável 
técnico do controle vetorial.

Na quinta-feira, dia 30, a manu-
tenção da pavimentação por meio 
da operação tapa-buracos avançou 
pelas ruas dos bairros Pouso Alegre 
e Sol Nascente.

A equipe de Serviços Urbanos, 
da Prefeitura de Cataguases usa 
o asfalto frio, que é ideal para ser 

aplicado na reparação de trechos 
desgastados por chuvas ou pela 
ação do tempo, além de oferecer 
uma melhor relação custo-benefí-
cio, uma vez que a massa asfáltica 
é produzido em usina do municí-
pio, instalada no Almoxarifado da 
Prefeitura.

Bairros Pouso Alegre e Sol Nascente 
recebem operação tapa-buracos

→ Cristina Quirino

O Evento proporcionou oportunidades para troca de experiências de trabalho e projetos desenvolvidos nos municípios
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